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Segundo turno será “disputa da rejeição”

Tradicionalmente, desde a redemocratização do 
Brasil, o vencedor do primeiro turno é o vencedor 
do segundo. Foi assim em 1989, 2002, 2006, 2010 e 
2014. Mas, em muitos desses casos, não é o apreço 
por um candidato que fala mais alto, mas, sim, a 
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TST: contrato em vigor não 
impede que empregado seja 
indenizado por dano material

CNJ mantém 
afastado juiz 
que planejava 
mandar exército 
recolher urnas 
antes da eleição

O CNJ ratificou, em 
sessão desta terça-fei-
ra, 9, decisão provisó-
ria em que determinou 
o afastamento do juiz 
Eduardo Luiz Rocha 
Cubas, do Juizado Es-
pecial Federal Cível de 
Formosa/GO.

O juiz pretendia 
determinar que o exér-
cito realizasse busca 
e apreensão de urnas 
eletrônicas na véspera 
das eleições, para fins 
de perícia. Para o rela-
tor, ministro Humberto 
Martins, restou configu-
rada a prática de atos de 
abuso de poder e viola-
ção de seus deveres fun-
cionais. O ministro foi 
seguido à unanimidade.

O juiz de Formosa, 
em Goiás, Eduardo Luiz 
Rocha Cubas foi denun-
ciado ao CNJ pela AGU. 
Na reclamação disci-
plinar, a AGU apontava 
uma série de atos con-
siderados irregulares 
e pedia providências 
cautelares contra o juiz. 
No último dia 28, por 
meio de liminar, o ma-
gistrado foi afastado das 
funções por três dias. O 
processo foi submetido 
ao plenário do Conse-
lho para referendo.

Diante dos elemen-
tos de prova nos autos, 
o ministro Humberto 
Martins concluiu que 
tanto os aspectos fáti-
cos bem como as docu-
mentações que foram 
juntadas aos autos le-
varam à conclusão pela 
ratificação, em todos 
os termos, da decisão 
concedida pelo CNJ em 
caráter provisório. 

Migalhas

Decisão é da 5ª turma

A 5ª turma do TST 
afastou, por unanimi-
dade, o entendimento 
de que um carpinteiro 
não teria direito ao re-
cebimento de indeniza-
ção por danos materiais 
por ainda manter vín-
culo de emprego com 
uma construtora. O 
colegiado determinou 
o retorno dos autos ao 
TRT da 15ª região para 
reexame do caso.

De acordo com os 
autos, o empregado 
teve dois dedos da mão 
direita amputados em 
acidente com serra elé-
trica ocorrido em março 
de 2014. Após o fim do 
benefício previdenciá-
rio, em julho de 2014, 
ele retornou ao serviço 
em função adaptada. 
Mas, diante da neces-
sidade de realização de 
cirurgia, de pagamento 
de plano de saúde e de 
compra de medicamen-
tos, resolveu ajuizar, em 
outubro do mesmo ano, 
reclamação trabalhista 
na qual pedia indeniza-
ção por danos morais, 
materiais e estéticos no 
valor total de R$ 500 mil.

O juízo da 2ª Vara do 
Trabalho de Ribeirão 
Preto/SP, que entendeu 
haver culpa concorren-
te do empregado no aci-
dente, condenou cons-
trutora em pouco mais 
de R$ 31 mil de indeni-
zação pelos danos mo-
ral, material e estético.

O TRT reduziu para 
R$ 10 mil a indenização 
por danos morais e esté-
ticos e excluiu da conde-
nação a determinação de 

pagamento de indeniza-
ção por danos materiais. 
O acórdão reconheceu 
que as sequelas do aci-
dente possam ter exigi-
do do empregado maior 
esforço no exercício da 
atividade e retirado opor-
tunidades de promoção, 
no entanto, destacou que 
o deferimento da indeni-
zação, é necessário que 
se constate a incapacida-
de para o trabalho “com 
o prejuízo evidenciado 
pela ausência do contra-
to de trabalho”.  

O relator do proces-
so no TST, ministro Bre-
no Medeiros, destacou 
ser fato incontroverso 
que o empregado sofreu 
grave lesão em decor-
rência do acidente, com 
a diminuição de sua ca-
pacidade de trabalho. 
Nessa circunstância, a 
reparação por meio de 
pensão independe de 
comprovação de preju-
ízo financeiro concreto 
ou de redução salarial.

O ministro observou 
que o fato de a vítima 
continuar trabalhando 
na mesma atividade 
não exclui a obrigação 
de indenizar prevista 
no artigo 950 do Códi-
go Civil. O relator disse 
ainda que a indeniza-
ção é devida nos casos 
em que há diminuição 
da capacidade de traba-
lho, conforme atestou a 
perícia no caso, e que a 
norma nada diz sobre a 
necessidade de o em-
pregado estar impedido 
de trabalhar para o de-
ferimento do benefício.

Migalhas

Desde 2014, o Brasil vem enfrentando momentos de muita turbulência, e 
a grave crise política que se instalou por aqui, permeada pela desilusão 
em relação aos políticos e pelo exacerbado confronto entre as pessoas 
- estimulado, inclusive, pelo discurso de alguns candidatos em suas 
campanhas eleitorais - só fez piorar este cenário
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Eleições 2018: como se proteger 
da tristeza, da raiva e do medo?

Renata tuRbiani/bbC- O 
fato é que, na véspera do 
primeiro turno da eleição 
deste ano, os sentimentos 
negativos dominaram de 
vez a vida dos cidadãos, 
o que foi confirmado em 
pesquisa, não sendo fruto 
apenas de observações fei-
tas nas redes sociais ou em 
conversas por aplicativos.

Em levantamento rea-
lizado no dia 2 de outubro 
com 3.240 eleitores de 225 
municípios, o Datafolha, 
além da intenção de voto, 
fez a seguinte pergunta: 
“Quando pensa no Brasil 
de hoje, você sente...?”

As opções de resposta 
eram: seguro ou inseguro, 
feliz ou triste, animado ou 
desanimado, tranquilo ou 
com raiva, confiante ou 
com medo do futuro e com 
mais esperança do que 
medo ou com mais medo 
do que esperança.

O resultado mostrou 
que existe uma nuvem bem 
carregada pairando sobre a 
cabeça da população: 88% 
se declararam inseguros, 
79% tristes, 78% desanima-
dos, 68% com raiva, 62% 
com medo do futuro e 59% 
com mais medo do que es-
perança. No geral, o pessi-
mismo foi mais relatado por 
mulheres, pelos mais jovens 
e pelos mais instruídos.

Apesar de não ter re-
lação com as eleições, a 
edição de 2018 do Relató-
rio Mundial da Felicidade 
também merece destaque. 
Produzido por pesquisa-
dores independentes e 
organizado pela Rede de 
Soluções para o Desenvol-
vimento Sustentável das 
Nações Unidas (SDSN), ele 
revelou que o Brasil caiu 
seis posições no ranking 
dos países mais felizes, 
ocupando agora o 28ª lu-
gar dentre os 156 analisa-
dos - o líder é a Finlândia e 
o lanterna, o Burundi.

Trechos do documen-
to citam que, por aqui, 
assim como em outros 
locais da América Latina, 
a percepção de corrup-
ção generalizada, as di-
ficuldades econômicas 
e os índices de violência 
contribuem para a perda 
na satisfação em relação à 
própria qualidade de vida.

Levando em conta 
tudo isso, além da cada 
vez mais crescente po-
larização, as discussões 
acaloradas e a tensão por 
todos os lados, a questão 
que fica é: como lidar com 
os sentimentos negativos?

De acordo com a psi-

cóloga Denise Pará Diniz, 
coordenadora do Setor 
de Gerenciamento de 
Estresse e Qualidade de 
Vida da Universidade Fe-
deral de São Paulo (Uni-
fesp), o primeiro passo, 
por mais óbvio que seja, é 
buscar o equilíbrio.

“Estamos diante de 
um processo de mudança, 
que por si só já é um fa-
tor estressor. Dessa forma, 
o que precisamos fazer é 
encontrar o meio termo, e 
é cientificamente compro-
vado que temos capacida-
de e ferramentas para con-
trolar nossos sentimentos 
e emoções”, afirma.

A especialista salienta 
que é importante enten-
der que, em toda situação, 
existe uma escolha: viven-
ciá-la com saúde ou com 
estresse. “A liberdade de 
escolha pelo gerenciamen-
to dos pensamentos e das 
emoções depende apenas 
de nós e pode resultar em 
comportamentos saudá-
veis e produtivos.”

Na avaliação do psi-
cólogo e diretor do Cen-
tro de Atenção à Saúde 
Mental - Equilíbrio (Cas-
me), Yuri Busin, o brasi-
leiro está passando por 
um grande movimento 
de transferência de raiva.

“Ao invés de debater 
e buscar em conjunto 
um novo caminho ou 
formas de evoluir, o que 
tem acontecido é a pes-
soa despejar seus me-
dos, frustrações e ira nos 
outros, resultando em 
amizades desfeitas, pa-
rentes se distanciando, 
casais se desentenden-
do... O que todos neces-
sitam agora, mais do que 
nunca, é compreender a 
fundo seus sentimentos 
e aprender a debater sem 
brigas e ataques.”

Outra questão aponta-
da pelo profissional para 
lidar com tanta negativi-
dade é evitar as chamadas 
bolhas sociais - ou seja, só 
se relacionar com quem 
pensa igual ou parecido 
e com quem se tem mais 
afinidades -, por mais ten-
tadoras e seguras que elas 
possam parecer.

Para ele, bloquear e 
excluir vozes dissonantes 
quase sempre gera mais 
abismo, isolamento e 
uma visão distorcida do 
mundo, além de provo-
car uma falsa sensação 
de verdade absoluta e 
roubar a possibilidade de 
aprender com o outro.

“Afastar, bloquear ou 

‘eliminar’ alguém do con-
vívio, suspendendo o diá-
logo e a negociação, real-
mente não são as melhores 
maneiras de lidar e acabar 
com a raiva e o ódio”, con-
corda o psicanalista e pro-
fessor titular do Instituto de 
Psicologia da Universidade 
de São Paulo (USP) Chris-
tian Ingo Lenz Dunker.

Segundo ele, o cami-
nho inicial para isso é co-
nhecer a fundo o conflito 
existente e, a partir daí, 
fazer uma análise com-
plementar para identificar 
se ele pode ser tramitado 
a produzir algum tipo de 
transformação positiva, 
seja pessoal ou no mundo.

Dunker informa ainda 
que é preciso convidar as 
pessoas a não se levarem 
tão a sério. “Por um lado, 
temos de ser mais conse-
quentes com o que pensa-
mos, dizemos, em quem 
votamos, com os nossos 
afetos, mas, por outro, ne-
cessitamos de menos se-
riedade em relação a nós 
mesmos e de menos con-
vicções de que sabemos 
tudo”, complementa.

E isto se encaixa bem 
com o que ainda está por 
vir, já que, independen-
temente do resultado da 
eleição, alguém sairá das 
urnas derrotado.

“Infelizmente, o que 
está ruim pode piorar. 
Para evitar que isso acon-
teça, o lado vencedor, 
seja qual for, deve adotar 
uma posição de humilda-
de em relação ao outro, 
e, o perdedor, aceitar o 
resultado. Teremos de ter 
cuidado com os discur-
sos triunfalistas da vitó-
ria e com os ressentidos 
da derrota. Só assim não 
entraremos em uma fase 
de destruição, violência 
e mais negatividade”, 
acrescenta o psicanalista.

As maneiras de evitar 
as emoções e os senti-
mentos ruins em momen-
tos tumultuados passam 
ainda por questões como 
trabalhar a flexibilidade 
e o autocontrole, não se 
achar o dono da verdade 
ou se encher de culpa, não 
incentivar brigas ou fazer 
provocações, não alimen-
tar aquilo que te faz mal, 
ter calma, mudar o foco, 
respeitar e aceitar quem 
tem ideias contrárias, ter 
empatia, ficar atento à 
maneira como se comu-
nica com os demais, não 
agir de cabeça quente e se 
afastar antes que as coisas 
saiam do controle.
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Camilla Costa e letiCia mori/
BBC -  Foi assim em 1989, 
2002, 2006, 2010 e 2014. 
Mas, em muitos desses ca-
sos, não é o apreço por um 
candidato que fala mais 
alto, mas, sim, a rejeição ao 
outro. É por isso que, em-
bora destaquem que estas 
eleições são atípicas e que 
o resultado da disputa ain-
da é imprevisível, cientistas 
políticos ouvidos pela BBC 
News Brasil dizem que o 
maior desafio dos candi-
datos Jair Bolsonaro (PSL) e 
Fernando Haddad (PT) será 
superar a imagem negativa 
que os eleitores têm deles.

“O segundo turno é uma 
eleição em que a rejeição aos 
candidatos tem um papel es-
sencial. Quem deve ganhar é 
o candidato que tem a menor 
rejeição”, disse o cientista po-
lítico Antonio Lavareda.

De acordo com a pes-
quisa Ibope do dia 06 de 
outubro, um dia antes da 
votação, 43% dos eleitores 
disseram que não vota-
riam de jeito algum em 
Bolsonaro, enquanto 36% 
rejeitaram Haddad.

Para o pesquisador, no 
entanto, isso pode não ser 
empecilho para uma vitó-
ria do candidato do PSL, 
que liderou o primeiro 
turno com 46% dos votos 
contra 29% do petista.

“Historicamente, no 
primeiro turno é possível 
que o candidato tenha mais 
votos sendo o mais rejeita-
do. No segundo turno, isso 
é impossível”, avalia.

“Bolsonaro terá que di-
minuir sua rejeição. Mas 
as urnas já indicaram que 
o eleitorado à direita é ni-
tidamente maior do que o 
eleitorado à esquerda.”

COMO VARIOU A 
REJEIÇÃO AOS 
CANDIDATOS 
NAS ELEIÇÕES 
ANTERIORES?

Em 1989, Fernando 
Collor foi eleito no pri-
meiro turno com 30% dos 
votos e 30% da rejeição, 
segundo o Datafolha da 
época. Lula teve 29% de 
rejeição e 17% dos votos 
nas urnas. No segundo tur-
no, a rejeição a Collor caiu 
e a de Lula aumentou. O 
candidato do PRN ganhou 
com 53% dos votos válidos. 
Lula recebeu 47%.

Em 2002, Lula também 
foi eleito no primeiro turno 
com uma rejeição maior 
do que a de José Serra - 31% 
a 23%. Mas, no segundo 
turno, ele reverteu os índi-
ces. Dias antes do segundo 

turno, ele era rejeitado por 
27,8% dos eleitores e Serra, 
por 50,6%.

Em 2006, aconteceu 
o mesmo. Ele chegou ao 
primeiro turno com cerca 
de 30% de rejeição e Ge-
raldo Alckmin, com 24%. 
No segundo turno, a re-
jeição a Lula diminuiu, e 
o percentual que rejeitava 
Alckmin aumentou. Lula 
venceu novamente.

Em 2010, Dilma Rous-
seff tinha quase o mesmo 
índice de rejeição que José 
Serra no primeiro turno - 
ambos por volta dos 30%. 
Ela venceu e chegou ao 
fim do segundo turno com 
32% de rejeição, enquanto 
Serra tinha 42%. Acabou 
se tornando presidente.

Já em 2014, entre Dil-
ma Rousseff (PT) e Aécio 
Neves (PSDB), o cenário 
parecia que seria diferente.

“As outras eleições 
nos dizem que o candi-
dato que ganhou a elei-
ção no primeiro turno 
sempre ganha no segun-
do. A única exceção a 
isso, de certa forma, foi 
2014, quando Dilma co-
meçou o segundo turno 
perdendo nas pesquisas”, 
relembra Lavareda

Naquele ano, Dilma 
venceu o primeiro turno 
contra Aécio, mas sua re-
jeição aumentou. A pes-
quisa Datafolha do dia 
10 de outubro de 2014, 
poucos dias após a vota-
ção, mostrava que 43% 
dos eleitores rejeitavam 
a petista e 34% não vota-
riam no tucano.

Ele também aparecia 
empatado com Dilma ou 
levemente à frente nas 
pesquisas de intenções 
de voto.

Duas semanas de-
pois, no dia 25 de outu-
bro, os índices tinham 
praticamente se inverti-
do. Aécio tinha 41% de 
rejeição do eleitorado e 
Dilma tinha 38%.

“Aécio surpreendeu 

crescendo sete pontos 
na véspera da eleição. 
Isso criou um momento 
e deu uma dianteira a ele 
nos primeiros 10 dias do 
segundo turno. Aí Dilma 
começou a fazer a campa-
nha negativa e reverteu.”

Para o sociólogo Thia-
go de Aragão, especialista 
em análise de risco polí-
tico e diretor da consul-
toria Arko Advice, a es-
colha do eleitor será, de 
fato, “muito baseada no 
que ele não quer”.

“Os eleitores, princi-
palmente os que estão 
na dúvida ou que vota-
ram em outros candida-
tos no primeiro turno, se 
colocam numa situação 
de escolher quem eles 
odeiam mais.”

O caminho do PT, diz 
ele, também parece ser 
bem mais difícil, mesmo 
que Haddad tenha um 
índice de rejeição cerca 
de sete pontos percentu-
ais menor.

“A rejeição ao PT é em 
cima do passado recen-
te (a crise que começou 
no governo Dilma), então, 
acaba sendo mais forte do 
que a rejeição da narrati-
va passada do Bolsonaro 
(sua simpatia pela ditadu-
ra)”, diz Aragão.

Estratégias utilizadas 
em segundos turnos pas-
sados também podem 
não funcionar no cenário 
atual, segundo o analista. 
Ele cita justamente o caso 
de Dilma em 2014, que se 
posicionou mais à esquer-
da na campanha.

“Naquela época, a ló-
gica ainda era de bater 
na proposta alheia”, diz 
Aragão. “Enquanto essa 
campanha é altamente 
emotiva e não está base-
ada em propostas.”

POR QUE O SEGUNDO 
TURNO É MAIS DIFÍCIL 
PARA HADDAD

Bolsonaro, na opinião 
dos analistas, se beneficia 

da curva ascendente que 
teve no primeiro turno e 
do fato de que precisa se 
esforçar menos para con-
quistar votos.

“Seu caminho é mais 
tranquilo no segundo 
turno porque em tese ele 
já conquistou os votos 
que precisa pra vencer. 
Ele só precisa ficar quie-
to”, explica Aragão.

Segundo o analista, a 
estratégia do candidato 
do PSL tem de variar en-
tre ser o mais básico pos-
sível na narrativa - não 
entrar em polêmicas, 
manter discurso simplis-
ta e direito ao ponto - e 
fazer um aceno concilia-
tório com os grupos nos 
quais ele tem maior re-
jeição: as mulheres e os 
eleitores do Nordeste.

Haddad, por sua vez, 
precisa criar uma nova 
narrativa para conquistar 
votos e, segundo Aragão, 
depende de um erro do 
adversário para vencer.

“Os principais pontos 
negativos que ameaçaram 
Bolsonaro no primeiro 
turno estão ligados a coi-
sas que foram ditas por 
sua equipe”, afirma. “Ou 
seja, o que mais o prejudi-
ca é seu próprio pessoal, 
seus erros são em casa. 
Não é o Haddad.”

Haddad teria, nesse 
cenário, dois caminhos 
possíveis - fazer um aceno 
conciliatório ao centro ou 
se radicalizar à esquerda.

Segundo os analistas, 
as duas estratégias são ar-
riscadas e é difícil projetar 
quais seriam os resulta-
dos com base em eleições 
anteriores pelo fato dessa 
eleição ser muito atípica.

Um discurso à esquer-
da consolidaria os votos 
que o PT já tem, mas cor-
reria o risco de alienar 
os indecisos e eleitores 
de outros candidatos no 
primeiro turno.

No entanto, um aceno 
ao centro também pode-

ria ser um risco nesse ano.
“Todos os candidatos 

que optaram por esse dis-
curso centrista perderam 
(no primeiro turno).”

“Além disso, um dis-
curso centrista concilia-
tório do PT envolve uma 
mea culpa sobre o que 
aconteceu nos últimos 
anos, e eles nunca vão fa-
zer isso”, opina Aragão.

A cientista política 
da USP Maria Hermínia 
Tavares relembra que a 
virada de Dilma nas pes-
quisas antes do segundo 
turno em 2014 também 
foi possível porque ela “ti-
nha a máquina do gover-
no a seu favor”, algo que 
Haddad não tem.

Para Tavares, o ca-
minho mais prudente 
para o ex-prefeito de São 
Paulo seria se descolar 
da imagem de Lula, mas 
não há garantias de que 
isso acontecerá.

“Seria prudente que 
ele fizesse isso, porque 
não é possível eleger um 
presidente que vai per-
guntar a um ex-presidente 
presidiário o que ele tem 
que fazer. Isso não existe.”

“Lula também deveria 
ter o bom-senso de não 
aparecer mais ali. Fernan-
do Haddad é uma pessoa 
leal. Seria muito difícil 
para ele fazer esse movi-
mento. Quem tem que fa-
zer é Lula”, avalia.

RESULTADO DO 
SEGUNDO TURNO 
AINDA PODE 
SURPREENDER?

Mesmo concordando 
que Haddad precisaria de 
um erro de Bolsonaro - ou 
de um acontecimento ex-
traordinário - para con-
seguir virar o cenário do 
primeiro turno, alguns dos 
especialistas ainda dizem 
que isso seria possível.

Um desses erros po-
deria vir, por exemplo, da 
própria base de apoio de 
Bolsonaro. Diversos co-
mentários em redes so-
ciais criticando os eleito-
res do Nordeste por terem 
impedido a vitória de Bol-
sonaro no primeiro turno 
começaram a surgir na in-
ternet logo após o anúncio 
dos resultados.

“Isso poderia acabar 
gerando uma antipatia tão 
grande entre os eleitores 
do Nordeste que faça com 
que eles não tenham o 
menor interesse em votar 
nele”, diz Aragão.

O fato do propaganda 
a favor de Bolsonaro ter 
sido distribuída de ma-
neira capilarizada - o que 
impulsionou seu cresci-
mento no primeiro turno 
- pode tornar mais difícil 
para sua campanha con-
trolar esse movimento de 
ataque ao nordeste.

“O controle dessa ma-
nifestação dos eleitores 
é difícil porque a lógica 
do crescimento (de Bol-
sonaro) é orgânica. Isso 
faz com que cada eleitor 
seja um estrategista em 
seu núcleo.”

Segundo o cientista 
político Rafael Cortez, 
da Tendências Consul-
toria, a eleição ainda 
está em aberto - e tanto 
Haddad quanto Bolso-
naro precisarão “cami-
nhar para o centro” na 
tentativa de vencer.

“Essa eleição foi mui-
to marcada por violên-
cia política - um atenta-
do contra um candidato 
- e notícias falsas. Mas 
ela ainda não está en-
cerrada”, disse à BBC 
News Brasil.

De acordo com um 
levantamento da Agên-
cia Lupa, as 10 notícias 
falsas mais populares 
no Facebook durante a 
campanha do primeiro 
turno tiveram 865 mil 
compartilhamentos.

No WhatsApp, a equi-
pe da BBC News Brasil 
também monitorou mais 
de 270 grupos políticos 
e encontrou dezenas de 
casos de imagens fora 
de contexto, áudios com 
teorias conspiratórias, 
fotos manipuladas e 
pesquisas falsas sendo 
compartilhadas entre os 
usuários do serviço.

Maria Hermínia Tava-
res também acredita que 
uma vitória de Bolsonaro 
não está totalmente con-
firmada, apesar de o ce-
nário ser mais favorável 
ao candidato do PSL.

“Acho que justamente 
por ser uma eleição críti-
ca, as experiências ante-
riores nos dizem pouco. 
Obviamente, a diferença 
entre os dois candidatos 
é grande, difícil de ser 
vencida, mas nada do 
que sabemos sobre as 
eleições anteriores nos 
ajuda a entender o que 
está acontecendo agora.”

O crescimento do PSL 
para uma bancada de 
mais de 50 deputados fe-
derais - o partido elegeu 
somente um em 2014 - e 
as reduções das banca-
das do PT e do PSDB são 
algumas das razões pelas 
quais a cientista política 
justifica a incerteza.

“Nos Estados também 
está havendo muitas sur-
presas. Aquele sistema 
que se organizava entre 
uma competição de cen-
tro-esquerda e de centro-
-direita desmoronou.”

“Dessa vez, é prová-
vel que a decisão dos 
eleitores seja muito em 
cima da hora. Só tere-
mos como saber no dia 
28 à noite.”

Tradicionalmente, 
desde a 
redemocratização 
do Brasil, o vencedor 
do primeiro turno é o 
vencedor do segundo

Segundo turno será “disputa da rejeição”

Eleitores no segundo turno terão quem decidir ‘quem odeiam mais’, de acordo com 
analistas políticos
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Próxima legislatura 
terá 77 deputadas

UF Nome Partido

AC Dra. Vanda Milani 
SOLIDARIEDADE
AC Jéssica Sales MDB
AC Mara Rocha PSDB
AC Perpetua Almeida PC do B
AL Tereza Nelma PSDB
AP Aline Gurgel PRB
AP Leda Sadala AVANTE
AP Professora Marcivania PC do B
BA Alice Portugal PC do B
BA Lídice da Mata PSB
BA Prof. Dayane Pimentel PSL
CE Luizianne PT
DF Bia Kicis PRP
DF Celina Leão PP
DF Erika Kokay PT

DF Flavia Arruda PR
DF Paula Belmonte PPS
ES Dra. Soraya Manato PSL
ES Lauriete PR
ES Norma Ayub DEM
GO Flavia Morais PDT
GO Magda Mofatto PR
MG Alê Silva PSL
MG Aurea Carolina PSOL
MG Greyce Elias AVANTE
MG Margarida Salomão PT
MS Rose Modesto PSDB
MS Tereza Cristina DEM
MT Professora Rosa Neide PT
PA Elcione MDB
PB Edna Henrique PSDB
PE Marília Arraes PT
PI Dra. Marina PTC
PI Iracema Portella PP
PI Margarete Coelho PP
PI Rejane Dias PT

PR Aline Sleutjes PSL
PR Christiane Yared PR
PR Gleisi Lula PT
PR Leandre PV
PR Luisa Canziani PTB
RJ Benedita da Silva PT
RJ Chris Tonietto PSL
RJ Clarissa Garontinho PROS
RJ Daniela do Waguinho MDB
RJ Flordelis PSD
RJ Jandira Feghali PC do B
RJ Major Fabiana PSL
RJ Rosangela Gomes PRB
RJ Soraya Santos PR
RJ Talíria Petrone PSOL
RN Natalia Bonavides PT
RO Jaqueline Cassol PP
RO Mariana Carvalho PSDB
RO Silvia Cristina PDT
RR Joenia Wapichana REDE
RR Shéridan PSDB

RS Fernanda Melchionna PSOL
RS Liziane Bayer PSB
RS Maria do Rosário PT
SC Angela Amin PP
SC Carmen Zanotto PPS
SC Caroline de Toni PSL
SC Geovania de Sá PSDB
SP Adriana Ventura NOVO
SP Bruna Furlan PSDB
SP Carla Zambelli PSL
SP Joice Hasselmann PSL
SP Luiza Erundina PSOL
SP Maria Rosas PRB
SP Policial Katia Sastre PR
SP Renata Abreu PODE
SP Rosana Valle PSB
SP Sâmia Bomfim PSOL
SP Tabata Amaral PDT
TO Dulce Miranda MDB
TO Professora Dorinha DEM

Conheça a nova bancada feminina

LEGISLATIVO

Bancada feminina na Câmara 
sobe de 51 para 77 deputadas

Rota JuRídica - A bancada 
feminina na Câmara dos 
Deputados será composta 
por 77 mulheres na próxi-
ma legislatura (2019-2022) 
– o que representa 15% das 
cadeiras. Hoje, a bancada 
feminina representa 10% 
do Parlamento, com 51 de-
putadas. Entre as eleitas, 43 
ocuparão o cargo de depu-
tada federal pela primeira 
vez. Goiás reelegeu e terá 
duas deputadas: Magda 
Moffato e Flávia Morais.

Maranhão, Sergipe e 
Amazonas não elegeram 
nenhuma mulher. O Dis-
trito Federal, que elegeu 5 
mulheres em uma bancada 
composta por 8 deputados, 
foi proporcionalmente 
o ente da Federação que 
mais elegeu deputadas. Em 
termos absolutos, o estado 

com maior número de de-
putadas é São Paulo, com 
11 mulheres na bancada de 
70 deputados.

Entre as deputadas elei-
tas, está Joênia Wapichana 
(Rede-RR), primeira mulher 
indígena que ocupará o car-
go de deputada federal no 
País. A deputada Luiza Erun-
dina (Psol-SP) é a veterana 
da próxima composição da 
Câmara. A parlamentar, que 
tem 84 anos, vai iniciar o sex-
to mandato consecutivo.

PAUTA
A nova bancada feminina 

eleita é diversa em termos 
ideológicos e partidários. Por 
exemplo, entre as deputadas 
eleitas, 9 são do PSL – partido 
do candidato a presidente 
Jair Bolsonaro – e 10 são do 
PT – partido do outro candi-
dato à Presidência da Repú-
blica, Fernando Haddad.

Integrante da atual ban-
cada feminina, a deputada 
reeleita Carmem Zanotto 
(PPS-SC) acredita que, res-
peitada a divergência de 
pensamento na bancada, a 

pauta mais importante deve 
ser a luta para redução da 
violência contra a mulher. 
“Não dá para a gente aceitar 
um país em que uma mulher 
é vítima de violência – mor-
re, melhor dizendo – a cada 1 
hora e meia apenas pelo fato 
de ser mulher”, disse.

DECISÃO DO TSE
Carmem Zanotto con-

sidera o crescimento de 
50% da bancada impor-
tante, mas aquém do de-
sejado. “Ainda é muito 
pequeno perto do que es-
perávamos”, avaliou.

A parlamentar atribui 
parte desse crescimento à 
decisão do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) de maio 
de 2018, que garantiu nes-
tas eleições a aplicação de 
no mínimo 30% dos recur-
sos do Fundo Especial de 
Financiamento de Campa-
nha e do tempo de propa-
ganda gratuita no rádio e 
na TV para as candidaturas 
de mulheres. “Isso nos deu 
condições de disputar as 
eleições em pé de igualda-

de”, observou.
O percentual de mulhe-

res concorrendo ao cargo 
de deputada federal nestas 
eleições foi de 31% das can-
didaturas, percentual se-
melhante ao de 2014. Esse 
número é pouco superior 
ao número de candidaturas 
femininas exigido pela Lei 
das Eleições (9.504/97), que 
é de 30% do total.

RANKING
Com 15% de mulheres 

na Câmara dos Deputados, 
o Brasil continua bem abai-
xo da média na América 
Latina. Nos países latino-
-americanos e do Caribe, a 
média do número de mu-
lheres parlamentares nas 
Câmaras de Deputados ou 
Câmaras Únicas é de 28,8%.

Até este ano, o Brasil 
ocupava a 154ª posição em 
ranking de participação de 
mulheres no Parlamento 
elaborado pela ONU Mu-
lheres em parceria com a 
União Interparlamentar 
(UIP) em 2017, o qual ana-
lisou 174 países.

HMI E HUAPA

12 DE OUTUBRO

POSTURA

Hospitais abrem inscrições 
para residências médica

Seconci Goiás promove festa 
antecipada para crianças do 
CMAI Maria Thomé Neto

Centro Acadêmico da UGF divulga nota de repúdio contra intolerância racial

Em termos absolutos, 
o estado com maior 
número de deputadas 
é São Paulo, com 11 
mulheres na bancada de 
70 deputados

O Hospital Estadual 
Materno-Infantil Dr. Juran-
dir do Nascimento (HMI) 
e o Hospital Estadual de 
Urgências de Aparecida 
de Goiânia Cairo Louzada 
(Huapa) estão com inscri-
ções abertas para o Progra-
ma de Residências Médica 
das unidades até o dia 19 
de outubro (sexta-feira). 
Estão sendo oferecidas 28 
vagas em oito especialida-
des. Para o HMI, são dez 
para Pediatria; seis para 
Ginecologia e Obstetrícia; 
duas vagas para Medicina 
Intensiva Pediátrica; três 
para Neonatologia e duas 
para Ultrassonografia em 

Ginecologia e Obstetrícia. 
Já para o Huapa, duas vagas 
para Cirurgia Geral; uma 
para Anestesiologia; e duas 
para Ortopedia e Trauma-
tologia. A duração de cada 
residência varia de de dois 
a três anos. As inscrições 
custam R$ 400 e devem ser 
realizadas exclusivamente 
no site do Centro de Sele-
ção da Universidade Fede-
ral de Goiás (www.cs.ufg.
br), onde o edital está dis-
ponível para consulta. A 
seleção será realizada em 
duas fases, compreenden-
do prova objetiva e análise 
de currículo.

Yasmine de Paiva

Durante a manhã 
da próxima quarta-feira 
(10/10), 180 educandos de 
6 a 11 anos atendidos pelo 
Centro Municipal de Apoio 
à Inclusão (CMAI) Maria 
Thomé Neto, no Setor Nova 
Suíça, em Goiânia, terão 
uma festa antecipada para 
o Dia das Crianças, come-
morado no próximo dia 12 
de outubro. A programa-
ção é uma parceria entre 
o CMAI e o Seconci Goiás 
(Serviço Social da Indústria 
da Construção no Estado 
de Goiás) e contará com 
entrega de brinquedos, pa-
lestras sobre saúde para os 
pais e várias atividades lúdi-
cas para as crianças. A ação 
será das 09h às 11h.

O CMAI Maria Thomé 
Neto oferece atendimen-
to gratuito e especializado, 
no contraturno do período 
escolar, para crianças que 
tenham necessidades edu-
cacionais específicas (NEE) 
como, por exemplo, trans-
tornos de aprendizagem, 
deficiências auditiva e inte-
lectual (Síndrome de Down 
e outros), transtornos do es-
pectro autista (TEA) e edu-
candos de altas habilida-
des/superdotação. No total, 
a instituição atende a 320 
educandos, sendo crianças 
de 06 a até 11 anos, no pe-
ríodo matutino, e de 10 a 16 
anos no período vespertino.

Os brinquedos que se-
rão distribuídos pelo Se-
conci Goiás aos educandos 
foram arrecadados pela 
instituição junto aos par-
ceiros da entidade. As doa-
ções também foram feitas 
por empresários e traba-
lhadores do setor da cons-
trução. Todas as crianças 
atendidas pelo CMAI (320 
educandos) receberão os 
brinquedos arrecadados.

O evento também terá 
ações voltadas aos pais e 

responsáveis como pales-
tras, ministradas por pro-
fissionais do Seconci, sobre 
saúde bucal, higiene, pre-
venção e tratamento das 
parasitoses mais comuns 
nas crianças e um momen-
to de alongamento com a 
equipe de fisioterapia do Se-
conci Goiás. Paralelamente, 
a criançada deverá se diver-
tir com outras atividades 
como oficinas de contação 
de história, estação da bele-
za e brincando com papel.

Segundo a assistente 
social do Seconci Goiás e 
coordenadora do projeto, 
Joicy Lopes, é a segunda 
edição desta ação social, 
que tem como intuito 
proporcionar um Dia das 
Crianças especial para 
crianças carentes. “Com o 
compromisso de promo-
ver a responsabilidade e 
assistência social, a ação 
do Dia das Crianças é mais 
uma iniciativa relevante da 
entidade em prol da comu-
nidade”, destacou o pre-
sidente do Seconci Goiás, 
Célio Eustáquio Moura.

A diretora do CMAI, Di-
namar Aparecida Barbosa, 
enaltece a iniciativa do Se-
conci Goiás de realização 
de um evento em conjunto 
com o Centro, que atende 
crianças carentes da rede 
municipal. Segundo ela, a 
ação será mais do que uma 
festa do Dia das Crianças e 
terá uma relevância ainda 
maior. “Essa é uma ação de 
fortalecimento de vínculos 
das crianças com seus pais 
e responsáveis”, destacou. 
Na visão da diretora, par-
cerias como essa com o Se-
conci Goiás são de grande 
valor, pois por meio delas 
a entidade consegue me-
lhorar seu atendimento a 
crianças com necessidades 
educacionais específicas.   

valdevane Rosa

O Centro Acadêmico 
XI de Maio, da Faculdade 
de Direito da Universida-
de Federal de Goiás (UGF) 
divulgou nota de repúdio 
contra ato de preconceito 
a um quilombola e cotis-
ta da instituição. O fato, 
segundo a nota, ocorreu 
na segunda-feira (08/10), 
um dia após as eleições. 
Confira a íntegra:

“Hoje, dia 08 de outu-
bro de 2018, um dia após 
o primeiro turno das elei-
ções presidenciais, um 
estudante quilombola e 
cotista foi agredido ver-
balmente na Faculdade de 

Direito da Universidade 
Federal de Goiás. Foram 
revoltantes e baixos os 
termos usados, que não 
ousamos repetir aqui, 
lançados de forma injus-
ta e iniciadas no bojo de 
uma provocação políti-
ca que culminaram em 
dizeres contra a política 
de cotas universitária e 
redundaram em ato de 
intolerância racial.

Muito entristece este 
Centro Acadêmico que 
tais palavras tenham vin-
do de um outro estudante 
da Casa o qual teve aces-
so à educação formal, e 

proferidas dentro de um 
espaço privilegiado que 
é a universidade, o lugar 
máximo de exercício de 
debates democráticos. A 
agressão ocorreu de for-
ma extremamente injusta 
e as devidas instâncias 
legais foram e estão sen-
do acionadas para que 
sejam tomadas as provi-
dências cabíveis.

O Centro Acadêmico 
XI de Maio, CAXIM, apro-
veita a infeliz oportunida-
de para expressar repúdio 
a manifestações dotadas 
de ódio, de cunho racista, 
misógina ou LGBTfóbica, 

e demonstra sua postura 
em defesa da inclusão e da 
diversidade. Declarações 
e atitudes que expressam 
ódio contra minorias so-
ciais não devem ter lugar 
nem na universidade nem 
em uma sociedade que 
almejamos seja solidária, 
fraterna e justa.

É dever nosso, como 
Centro Acadêmico, e de 
todos e todas, o engaja-
mento na luta contra toda 
e qualquer forma de pre-
conceito, bem como a 
desconstrução de discur-
sos de ódio”.

Rota JuRídica
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Dificuldade de acesso às UTIs e diagnóstico tardio estão entre as causas das mortes

SAÚDE

Taxa de mortalidade por 
infecção é duas vezes maior na 
rede pública do que na privada

Na manhã desta terça-
-feira (9), às 9h55, no Par-
que da Cidade Dona Sarah 
Kubitschek, Militares do 
Corpo de Bombeiros tive-
ram que fazer reanimação 
cardiopulmonar, por apro-
ximadamente 15 minutos 
em um idoso, de 71 anos, 
que estava passeando pelo 
local, com sua esposa, e teve 
parada cardiorrespiratória.

Até a chegada dos 
bombeiros o senhor, Clei-
ber de Vasconcelos, foi so-
corrido por pessoas que 
também caminhavam no 
local da área. A partir dái, 
passou por processo de 
reanimação cardiopulmo-

nar até que seus sinais vi-
tais foram estabilizados.

A ocorrência foi aten-
dida em conjunto com o 
Samu. Em seguida, a vítima 
foi transportada para o Ins-
tituto Hospital de Base do 
Distrito Federal (IHBDF).

EmilE martins

Em pleno mês do mo-
vimento de conscienti-
zação sobre o câncer de 
mama, o Hospital Regio-
nal da Asa Norte (Hran) 
e o de Taguatinga (HRT), 
não estão realizando o 
exame fundamental para 
o combate ao câncer de 
mama, devido a proble-
mas no mamógrafo.

A Secretaria de Saú-
de fez a compra de um 
equipamento novo com 
tecnologia digital e com 
grande eficiência para a 
unidade de Taguatinga, 
onde não foi instalado 
ainda, segundo docu-
mentos disponibilizados 
pelo sindicato. A equipe 
do hospital solicitou a 
transferência do apare-
lho antigo, no dia 18 de 
setembro. Porém, 10 dias 
depois, com urgência, re-
fizeram o pedido.

De acordo com os ser-
vidores, as mamografias 
estão suspensas no HRT 
por conta de reformas na 
parte elétrica da sala que 
estava sendo preparada 
para receber o novo apa-
relho. Assim que o novo 
chegar, o equipamento 
antigo deve ser transferi-
do para o Hospital Regio-
nal de Ceilândia, já que 
está em bom estado.

No HRAN, o mamó-
grafo está inoperante des-
de abril de 2018. A Secreta-
ria de Saúde afirmou, em 
nota, que os reparos serão 
realizados “em breve”. 

A Secretaria ainda res-
salta que nenhuma pa-
ciente fica sem o exame, 
que está sendo realizado 
em outra unidade. A fila, 
segundo a pasta, está ze-
rada desde o ano passado.

EmilE martins

OUTUBRO ROSA
Hospitais públicos do Distrito 
Federal estão sem aparelho para 
fazer mamografia 

ZOONOSE

CCZ de Brasília está sem anestésico 
para eutanásia de animais 

De acordo com fun-
cionários do Centro de 
Controle de Zoonoses 
(CCZ) de Brasília, há me-
ses não há medicamento 
anestésico para a euta-
násia de animais.

A cadela Luna foi dei-
xada pelo dono no canil, 
no dia 17 de setembro, 
com leishmaniose, para 
ser sacrificada. No entan-
to, com a falta de medi-
camentos anestésicos, o 
procedimento não foi rea-
lizado até hoje. 

A protetora de ani-
mais, Carolina Mourão, 
ao saber da ausência do 
medicamento após ser 
procurada pela dona de 
um animal que precisou 
do serviço de eutanásia, 
e teve resposta negati-
va, foi à Justiça, temendo 
que a injeção letal fosse 
aplicada de forma dolo-
rosa para os animais ou 
que eles fossem manti-
dos doentes, no dia 25 
de setembro, para pedir 
a interdição do CCZ ou 

a remoção de cães com 
leishmaniose do canil.

No órgão, animais 
com doenças transmis-
síveis para humanos e 
sem cura, como raiva e 
leishmaniose, são sacrifi-
cados com a finalidade de 
controle epidemiológico. 

Em uma conversa gra-
vada pela proprietária que 
procurou a protetora de 
animais, a funcionária do 
local explica que o servi-
ço não está sendo feito. A 
orientação foi para que a 

dona do animal procuras-
se a rede particular. 

Na conversa, a servi-
dora explica que o servi-
ço não está sendo feito. A 
orientação foi para que a 
dona do animal procuras-
se a rede particular. 

A Secretaria de Saúde 
(SES), por meio de nota, 
negou a falta de medica-
mentos na rede, e ainda 
afirma que não houve eu-
tanásia de animais sem a 
utilização do anestésico.

EmilE martins

SOCORRO
No Distrito Federal, idoso com 
parada cardiorrespiratória é 
salvo por bombeiros 

EmilE martins - Estudo 
divulgado pelo Institu-
to Latino Americano de 
Sepse (Ilas) mostrou que 
a taxa de mortalidade 
por sepse, ou infecção 
generalizada, é mais de 
duas vezes maior nos 
hospitais públicos do 
que nos privados.

Dados do estudos 
apontam que 42,2% dos 
pacientes com sepse 
levados a prontos-so-
corros das instituições 
públicas morreram. Já 
nas instituições particu-
lares, a taxa foi de 17,7%. 
O levantamento avaliou 
74 prontos-socorros do 
Brasil, dos quais 28 eram 
públicos e 46, privados.

No mundo, a sepse 
atinge em torno de 15 a 
17 milhões de pessoas 
por ano no mundo, sen-
do 600 mil só no Brasil. 

De acordo com a 
pesquisa, a taxa de so-

brevivência aumenta 
nos casos que são trans-
feridos para unidades 
de tratamento intensivo 
(UTI) nas primeiras 24 
horas após a identifica-
ção da doença, porém,  

essa transferência é 
mais frequente em ins-
tituições privadas.

Nas instituições pú-
blicas os pacientes per-
maneceram no local 
até a alta ou o óbito em 

38,5% das ocasiões — 
com 61,8% de mortali-
dade. No entanto, ape-
nas 6,2% dos pacientes 
particulares permane-
ceram no local até a alta 
hospitalar.

Fotos: Divulgação

n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

Sobre amor 
e poesia!

Você é aquele tipo 
de mulher com quem 
se deve caminhar de 
mãos dadas por aí. Da-
quelas para as quais 
escrevemos livros, 
tocamos serenatas e 
compomos músicas. 
Perdoe-me as frases no 
plural, quando rabisco 
acerca de alguém tão 
singular. Meu coração 
repousa em suas lem-
branças. Ou melhor: 
nas lembranças que te-
nho acerca de nós – de 
quem nos tornamos um 
para o outro. Certamen-
te nem mesmo a impo-
nência e impiedade do 

tempo serão capazes de 
apagar o que construímos 
juntos. Dizem que depois 
de tudo restará o amor. E 
que ele fique: suficiente, 
único, generoso, com-
preensivo, apaixonado, 
respeitador e repleto de 
sonhos compartilhados.

thiago mEndEs

é autor do livro 
“o caminho sagrado”, 

lançado rEcEntEmEntE Em 
todo o Brasil.  siga no insta-

gram @soldadodaPaz
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Plantão policialFORAGIDOS

Em Araguaína, foram presos 
em uma casa os foragidos do 
presídio de Barra da Grota
Também foram presas outras duas pessoas que estavam ajudando a escondê-los. Duas pistolas de uso 
restrito e munição foram apreendidas

Mozarlândia

Decisão de mérito em 
ação proposta pelo MP con-
denou Reneudes Oliveira 
Soares Rodrigues por ato 
de improbidade adminis-
trativa, sendo aplicadas as 
sanções de perda dos valo-
res acrescidos ilicitamente 
ao seu patrimônio, no valor 
de R$ 72.800,00, e seu res-
sarcimento aos cofres pú-
blicos, perda de sua função 
pública e suspensão dos 
direitos políticos por 8 anos. 
Ela também deverá pagar 
multa civil ao município de 
R$ 145.600,00, além de ficar 
proibida de contratar com 
o poder público por 8 anos.

O CASO
Reneudes Rodrigues era 

servidora pública efetiva do 
município de Mozarlândia, 
no cargo efetivo de odon-
tóloga, com carga horária 
de 20 horas semanais. Após 
seu pai, João Soares de Oli-
veira, ter assumido o cargo 
de prefeito, em 2013, ela foi 
designada para trabalhar 
em regime de tempo inte-
gral de trabalho (40 horas 
semanais / 8 horas diárias), 
e para exercer as atribuições 
de coordenadora municipal 
de Saúde Bucal. Por ter a 
carga horária de trabalho 
dobrada, Reneudes passou 
a receber uma gratificação 
de “carga horária comple-
mentar”, no valor de R$ 2,8 
mil. Contudo, nas investi-
gações realizadas, colhe-
ram-se provas de que, entre 
janeiro de 2013 e março de 
2015, Reneudes trabalha-
va apenas 4 horas diárias 
em funções administrativas 
ligadas à função comissio-
nada de coordenadora e, 
no horário em que deve-
ria cumprir a carga horária 
complementar, realizava 
atendimentos particulares 
a pacientes em sua clínica 
denominada Odonto Place, 
localizada no município de 
Mozarlândia, além de ou-
tras atividades particulares. 
No entanto, a servidora pre-
enchia em sua folha de fre-

quência que trabalhava dia-
riamente das 7 às 11 horas e 
das 13 às 17 horas, assinan-
do os documentos como se 
houvesse trabalhado todo 
o período. No total, Reneu-
des recebeu indevidamente 
o valor de R$ 72,8 mil, em 
razão de não ter exercido 
de forma efetiva a carga 
horária complementar de 
trabalho de 8 horas diárias 
durante o período citado.

Contra ela foram pro-
postas uma ação civil públi-
ca por ato de improbidade 
administrativa e uma ação 
penal, por falsidade ideoló-
gica e prevaricação, quando 
funcionário público age ou 
deixa de agir dentro das atri-
buições do cargo, por inte-
resses pessoais. As ações são 
de autoria dos promotores 
de Justiça Alencar José Vital, 
Leonardo Seixlack Silva e 
Paulo Vinicius Parizotto.

No curso do proces-
so civil, ela teve seus bens 
bloqueados, em 2015, pela 
Justiça em R$ 291.200,00, 
visando garantir o ressar-
cimento ao erário e paga-
mento da multa, em razão 
de a servidora ter recebido 
gratificação indevida. A de-
cisão também suspendeu 
Reneudes parcialmente da 
função de coordenadora 
de Saúde Bucal, com sua 
recondução às funções de 
odontóloga do município, 
além ter suspendido o pa-
gamento da gratificação 
de “carga horária comple-
mentar”, o que foi confir-
mado pelo Tribunal de Jus-
tiça. Agora, em julgamento 
de mérito, foi condenada 
pela improbidade prati-
cada, perdeu sua função 
pública e deverá restituir os 
cofres públicos.

Já na esfera penal, ela foi 
condenada pelos crimes de 
falsidade ideológica e pre-
varicação, a 3 anos, 10 me-
ses e 20 dias de reclusão, e 
também a 8 meses e 19 dias 
de detenção, além de multa. 

Ascom sociAl 
do mP-Go

Filha de ex-prefeito é condenada pelo 
recebimento ilegal de benefícios

GAbrielA AndrAde - No se-
tor São João, em Araguaí-
na, no norte do Tocantins, 
cinco foragidos do presí-
dio Barra da Grota foram 
presos em uma casa, na 
tarde desta terça-feira (9). 
Duas pessoas estavam 
ajudando a escondê-los, 
elas também foram pre-
sas. A fuga que ocorreu no 
dia 2, teve um tiroteio e 28 
presos conseguiram esca-
par utilizando dois reféns, 
uma professora e agentes 
penitenciários. Mesmo 
assim, nove presos mor-
reram durante confronto.

Uma mulher, que es-
tavam ajudando aos fo-
ragidos, usava tornoze-
leira eletrônica. Também 
foram apreendidas duas 
pistolas de uso restrito e 
munição, segundo a Po-
lícia Civil.

Moradores fizeram ví-
deos que mostram os de-
tentos saindo pela porta 
da frente e andando pelas 

ruas da cidade. No início, 
seis pessoas foram reféns, 
mas quatro ficaram feri-
das e foram deixadas para 
trás. As outras duas foram 
levadas pelos criminosos, 
onde ficaram por mais 
de 24 horas: o chefe do 
plantão Roberto Aires e 
a professora Elisangela 

Mendes Sobrinho.
A educadora trabalha-

va normalmente quando 
tudo aconteceu, ela conta. 
na sala onde ela ministra-
va as aulas, detentos que 
não eram alunos dela en-
traram sem ser convida-
dos. Eles foram retirados 
pelos agentes penitenciá-

rios, porém voltaram logo 
depois armados.

Ela foi levada até o por-
tão da unidade com uma 
faca no pescoço. Quando 
todos já tinham saído, ela 
achou que ia ser liberada, 
mas acabou ficando em 
poder dos criminosos por 
mais um dia inteiro.

ARAGUAÍNA

Jovens são suspeitas de desviar 
dinheiro de imobiliária

Em Araguaína, no norte 
do Tocantins, Amanda Ro-
drigues Alves e Ana Caroli-
ne Alves Lins, ambas de 23 
anos, são suspeitas de des-
viar R$ 75.766,16 de uma 
imobiliária onde trabalha-
vam. Também é suspeito 
de participar do esquema, 
Gleison Freitas de Sousa, 
de 36 anos. O crime come-
çou em fevereiro de 2017 e 
foi até abril de 2018. Nesta 
segunda-feira (8), eles fo-
ram indiciadas.

A defesa de Sousa pre-
feriu não se manifestar 
sobre o caso. Já o advoga-
do de Amanda afirma que 
ela é inocente. A defesa de 
Ana Caroline disse que as 
acusações são infundadas 
e que isso vai ficar provado 
no curso do processo. 

As jovens induziram 
os clientes a fazerem pa-
gamentos em dinheiro 
na própria imobiliária, de 
acordo com a Polícia Ci-
vil. Os valores eram rece-
bidos por elas e não eram 
repassados para a empre-
sa, porém o procedimento 
padrão era de pagamento 
através de boletos ban-
cários. o recebimento de 

qualquer valor, em espécie 
ou através de cheque, di-
retamente na imobiliária, 

não era permitido de qual-
quer forma.

Vários lotes eram com-

prados pelos cliente que 
realizavam os pagamen-
tos através de boletos, mas 
depois as jovens os orien-
tavam a efetuarem paga-
mentos em dinheiro. Elas 
recebiam os valores e emi-
tiam recibos falsos para não 
deixar qualquer suspeita.

Outra opção passada 
para os clientes foi atra-
vés de depósitos bancá-
rios na conta de Sousa, 
que na época era namo-
rado de Amanda. Era dito 
aos clientes pelas jovens 
que ele era um dos sócios 
da imobiliária.

As duas levavam uma 
vida acima do padrão fi-
nanceiro que o salário per-
mitia, conforme a inves-
tigação. Elas ostentavam 
nas redes sociais viagens e 
roupas de marcas de pre-
ços elevados.

Os três suspeitos devem 
responder por furto dupla-
mente qualificado, estelio-
nato, falsidade ideológica 
e associação criminosa. A 
pena dos crimes somadas 
poderá chegar a 21 anos de 
prisão. Eles vão responder 
em liberdade. 

GAbrielA AndrAde

Fotos: Divulgação
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n Maria Reis

Corte

mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
1. Até o dia 15 de outubro, o grupo de dança 

Corpo Composto, do Instituto Federal de Goi-
ás - Campus Aparecida de Goiânia participa do 
Festival Mundial de Teatro Vamos que Venimos, 
em Buenos Aires (Argentina) com o espetáculo 
cênico chamado “Q”.

2. O festival está na sua 10ª edição e terá 22 
espetáculos, além de workshops, painéis de in-
tercâmbio, performances, entrega de menções 
e outras atividades. Saiba mais  https://vamos-
quevenimosbr.wixsite.com/vqvbr).

Vitrine
n VOCÊ SABIA? 
O abacate protege 
a pele de toxinas, 
combatendo o 
envelhecimento 
precoce. 

n PORTA ABERTA - 
Hoje, 10 de outubro, 
as 8h30, o Bretas 
inaugura loja no Bairro 
Cardoso, em Aparecida 
de Goiânia. O novo 
CEP fica em frente ao 
Center Shopping do 
Anel Viário.

n GESTÃO DE 
CARREIRA - Nessa 
quarta, 10, às 19 horas, 
o administrador de 
empresas mineiro, 
coach e mentor 
de jovens Theunis 
Marinho ministrará a 
palestra Sonhar Alto, 
Pensar Grande, no 
Conselho Regional de 
Contabilidade, além de 
autografar o livro que é 
tema do encontro.

n VAI FALAR - Hoje 
às 17h30, o advogado 
e diretor social da 
Associação Goiana 
dos Advogados 
Trabalhistas (Agatra), 
Wellisson Amaral, 
ministra palestra sobre 
fiscalização do trabalho 
no Brasil, no auditório 
do Seac e Sindesp, no 
Parque Amazônia

n É HOJE - Logo 
mais, às 20 horas, o 
Zoe Restaurante, será 
pano de fundo para a 
Refrescos Bandeirantes 
- Coca-Cola abrigar 
jornalistas e parceiros 
para o 18º Encontro 
de Comunicação e 
Sustentabilidade.
n BELEZA - Na terça, 
09, a empresária Cris 
Bandeira apresentou 
na nova sede da Clínica 
Hathor Estética, técnica 
de alinhamento de 
coach com estética.

ANIVERSÁRIO 
O advogado Cleber Cleiton, corregedor, 
ouvidor e presidente da Comissão de Ética 
e Disciplina da Comurg, ganhou almoço de 
aniversário natalício, na sexta, dia 05. Na foto 
com ele, Janaina Cavalcante, Eliane Roberta, 
Eliane Mercês e Juliana Paniago, da diretoria 
Operacional da Comurg

OLHAM ELES 
Os colegas Cristiano Muniz e Danilo Augusto, 
mais o diretor da Amma, Ormando Pires, 
também prestigiaram o almoço para celebrar 
mais um ano de vida, do advogado Cleber 
Cleiton, em local sabido e não divulgado

Juliana Paniago

Cristiano Muniz

n Paulo Henrique Amorim
@Conversa.Afiada.Oficial

@ConversaAfiada

Conversa Afiada

Mourão, a elite tenta 
branquear o Brasil 
desde o Império
O que Angola ensinou 
a Martinho da Vila

Por Martinho da Vila, na Fel-lha:
Uma viagem a Angola me fez pen-

sar sobre minhas raízes, conta Marti-
nho da Vila.

Estive em Angola no começo dos 
anos 1970. Na capital, Luanda, visitei 
feiras de artesanato que havia por 
toda a cidade. O mercado de Benfica 
era um dos mais populares do país, 
bem parecido com as feiras que temos 
aqui no Brasil. Andando por lá, me 
chamou a atenção uma peça chama-
da “O Pensador”. 

Vi a escultura em várias barraqui-
nhas diferentes, algumas em formato 
maior, outras menores, e em diversos 
materiais, como marfim, mármore e 
pau preto. É uma figura que não se 
identifica se é homem ou mulher, se é 
jovem ou velho. 

Então me explicaram que aquilo 
era um símbolo importante em Ango-
la. Não se sabe a autoria da obra nem 
a região de onde vem. Serve para as 
pessoas pensarem na sua ancestrali-
dade, no seu passado.

Antes, eu nunca tinha sido muito 
ligado em obra de arte. Não gostava 
muito de museu, me dava uma sensa-
ção de velhice. Mas depois dessa oca-
sião busquei conhecer mais, fui atrás de 
outros escultores. Fiquei até amigo de 
artistas conhecidos como o Chichorro 
e o Malangatana, de Moçambique.

As reflexões daquele “Pensador” 
me despertaram para trabalhar mais 
com minhas próprias heranças. A 
viagem para Angola foi uma das mais 
importantes da minha vida.

Viajei a convite de um empresário 
português, que me ligou para fazer 
um show junto com um grupo cha-
mado Os Cunhas. Eu aceitei na hora. 
Queria ir para conhecer o país, nem 
era para cantar. 

Eu sempre tive curiosidade. Decidi 
ir de qualquer forma que fosse e hoje 
digo: pisar no solo africano é algo in-
crível, principalmente para um preto.

Fizemos um show no N’Gola Cine, 
um local onde se faziam apresenta-
ções mais populares, na periferia de 
Luanda. E outro em um cinema do 
lado oposto da cidade.

Uma das apresentações foi no dia 
7 de setembro. Eu, que fui sargento 
do Exército, dava muita importância 
a essas datas. Mencionei durante o 
show que aquele era o Dia da Inde-
pendência no Brasil e disse “viva a 
liberdade!”. E acabou que isso deu 
uma confusão danada… [Angola só 
se tornaria independente de Portugal 
anos depois, em 1975].

Depois viajamos o país —para 
Benguela, Lobito, Huambo, Moçâme-
des. Fiz questão de fazer o trajeto todo 
por terra. Só a volta para Benguela me 
convenceram a fazer de avião. 

Não imaginava que tinha todo 
esse público. Aquelas pessoas todas 
conheciam a minha música, apesar 
de não me reconhecerem. A música 
brasileira sempre entrou muito nas 
rádios da África —por isso sempre fiz 
uma força para trazer a música africa-
na para o Brasil. 

Quando voltei de viagem, o pri-
meiro disco que fiz foi “Origens”, de 
1973. Pensei nos meus ancestrais, 
tanto africanos como brasileiros. Co-
loquei nas canções sons típicos da 
África e misturei à minha raiz musical, 
o samba, incluindo “Pelo Telefone”, 
clássico do Donga. 

É importante voltar às origens, 
porque permite refletir sobre o cami-
nho que você percorreu como pessoa 
e como povo. O passado é uma re-
ferência: o motivo pelo qual a gente 
mais briga no Brasil é que não te-
mos grandes referências históricas. O 
grande presidente, o grande prêmio 
Nobel. E com a herança da África a 
relação é pior ainda.

Na minha época de escola, estudei 
todos os continentes, menos o africa-
no, que era como uma incógnita, uma 
grande floresta. Isso é fruto do pre-
conceito. Aqui não tinha um evento 
de cultura negra. Eu nunca soube que 
havia figuras históricas negras brasi-
leiras importantes: só aprendi depois, 
quando fui me informar. 

Entendi que, desde a época do 
Império, o Brasil procurava se bran-
quear. Até pela prática de importar 
trabalhadores europeus quando se 
libertaram os escravos, prometendo 
a estrangeiros terras, ferramentas e 
subsídios, em vez de empregar os 
próprios negros livres. 

Estudar a história, e a sua própria 
história, é fundamental. Principal-
mente quando você tira suas próprias 
concepções, porque tudo é sempre 
escrito pelos dominadores. Estudan-
do suas raízes, você começa a pensar 
em um futuro melhor. 

ROLOU FESTA 
Para encerrar a sexta-feira, 05, com tudo a que 
tinha direito, o advogado Cleber Cleiton, recebeu 
em sua residencia colegas da Comurg, para festejar 
com ele, mais um ano de vida, regado a churrasco, 
bebidas variadas e muita gente animada. Dividiram 
selfie com ele, Neide Galvão, Maria Reis, Renata 
Moura, e ao fundo, Brenda Siqueira

Selfie
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Sabrina Sato mostra o 
ultrassom da filha e se emociona: 
“Ela é terrível igual a mãe”

Na reta final da gra-
videz, Sabrina Sato 
mostra que está fican-
do cada vez mais ansio-
sa para a chegada da 
primeira filha. Em novo 
vídeo em seu canal no 
YouTube, a apresenta-
dora, que estava de 32 
semanas de gestação 
quando gravou a publi-
cação, revelou que já 
fez mais de 15 ultras-
sons para acompanhar 
o crescimento da bebê.

- Eu fiz uns 15 fácil.  
Eu adoro fazer ultrassom, 
porque eu vejo ela. Vai 
dar para ver a carinha 
dela direitinho, disse ela, 
aos risos, enquanto era 
examinada pelo médico.

Sem revelar o nome 
da filha, fruto da relação 
com Duda Nagle, Sabri-
na avisou ao médico que 
poderia chamá-la de Sa-
brininha e que acredita 
que a criança é tão terrí-
vel quanto a mãe, já que 
sempre esconde o rosti-
nho na hora do ultrassom.

-Ela é terrível igual a 
mãe, brincou.

O médico que reali-

zou o exame ainda fez 
questão de mostrar os 
detalhes do corpinho da 
bebê, revelando que já 
dá para perceber que 
ela terá bastante cabelo 
e ainda está um pouco 
tímida, por não deixar o 
rosto à mostra. 

Sabrina ainda apro-
veitou para se pesar na 
balança, contando que 
engordou bastante du-
rante a gestação:

- 15 quilos. Eu tinha 60 
quilos, agora estou com 
75. Tudo bem, né? É a vida! 
Depois a gente recupera...

No vídeo, a japa ainda 

exibiu detalhes da cirurgia 
que sua irmã, Karina Sato, 
realizou no mesmo hos-
pital em que ela estava 
fazendo os exames. Mãe 
de dois filhos, Karina, que 
também é empresária da 
beldade, fez um proce-
dimento para corrigir a 
diástase abdominal, qua-
dro em que há afrouxa-
mento dos músculos da 
barriga após a gravidez. 
Bem-humorada, Sabrina 
brincou que a irmã irá fi-
car com o corpão:

- Agora ela vai poder 
me substituir no Carna-
val, disse. 

Xuxa ganha caricatura de presente 
e ri de si mesma: “Muito bom”

Assídua em suas re-
des sociais, a apresenta-
dora Xuxa Meneghel, 55, 
costuma responder aos 
fãs e até bater boca com 
os haters que a atacam 
na web. Porém, a loira 
também sabe divertir os 
seus seguidores.

Nesta segunda-feira 
(8), a artista da TV Re-
cord compartilhou no 
Instagram uma cari-
catura que ela ganhou 
de um fã. Com traços 
exagerados, o desenho 
ressaltou os dentes e 
as bochechas da eter-
na rainha dos baixinhos 
que riu de si mesma 
ao legendar a imagem. 
“Não consigo olhar sem 
rir… Hahaha, muito 
bom!”, escreveu ela.

“Adoro gente que 
ri de si mesma, Xuxa 

kkkkkkkkk”, comentou 
uma admiradora no per-
fil de Xuxa. “Coelhinho 
da Páscoa, o que trazes 
pra mim…”, disparou 
uma pessoa sobre os 

dentes grandes da cari-
catura. “Eu também não 
olho sem rir”, escreveu 
mais um internauta que 
aprovou o bom-humor 
da famosa.

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

n Leonardo Arruda

In Foco

n SugeStão de notaS: leoarru@gmail.com  n WatSapp: (62) 98438-2554 n inStagram: @leonardoarruda

Autografo 
O poeta e crítico literário Gilberto 
Mendonça Teles, esteve no Res-
taurante Assoluto e autografou seu 
poema “Chá das Cinco”, que ilustra 
o cardápio gastronômico elabora-
do pela restaurateur Dirce Guizzo.

Aniversario 
O advogado Manoel Bezerra Rocha comemo-
rou seu aniversário no último dia 29.09 na sua 
belíssima Adega, Empório do Sertão, tudo so-
bre a supervisão da esposa Raquel Cardoso

Mês 
da Criança
Em comemoração 
ao Mês da Criança, 
o Shopping Bou-
gainville preparou 
uma série de ativida-
des lúdicas e cultu-
rais para celebrar os 
30 dias dedicados 
aos pequenos que 
vão durar uma boa 
parte do mês. Nesta 
segunda-feira, por 

exemplo, foi aberta a exposição fotográfica In-
fância Poética – Será que Estamos Permitindo 
às Crianças a Experiência de Viver a Infância? 
Que mostra uma série de 16 fotografias feitas 
pela empresária e fotógrafa Paula Souza.

Planejamento
Mônica Andrade e Rosângela Pontes mar-
caram presença no tradicional Assoluto, o 
assunto principal foi o planejamento das 
ações do Grupo Entre Amigas Goiânia.

Happy 
Hour 
Angélica Mor-
gana Loyola  re-
cebveu em sua  
badalada loja 
de decoração e 
presentes criati-
vos. A Ideias em 
formas, amigos, 
parceiros e im-
prensa em um 
happy hour su-

per descontraído, com música boa e comi-
dinhas deliciosas.  Contou com a presença 
da ilustre Nay fogaça que deu altas dicas de 
maquiagem para os presentes. A ideias em 
Formas, fica no Setor Marista em Goiânia. 

Miss Teen 
Goiás
A morena de 
Porangatu, Jú-
lia Gonçalves 
de Carvalho, 
de 16 anos, é a 
representante 
de Goiânia no 
Miss Teen Goiás 
2018. Ela, que 
se mudou para 
a capital no ano 

passado para estudar, briga para estar entre 
as dez finalistas do concurso por meio de 
curtidas em sua foto no Instagram e no Fa-
cebook, no endereço @missteengoiasoficial 
e posterior marcação em @juliagonçalves4. 
A morena disputa o título com outras 17 
candidatas de vários municípios de Goiás.

Show
Nesta quarta-feira (10), o público do 
Lowbrow Lab Arte & Boteco pode-
rá conferir um show especial em home-
nagem a Chico Science, Zé Ramalho e 
Alceu Valença. A apresentação, que faz 
parte do projeto “D’BOA Música para 
o Bem”, será comandada por Luiz Por-
to e banda. A casa abre às 19 horas.
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EVENTO

Praça Universitária 
recebe a Final da Liga 
Estadual Goiana de MC’s
Projeto organizado pelo Galpão Complexo Criativo revelou vários jovens 
talentos no hip hop goiano ao longo do ano. Evento gratuito

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Só existe uma coisa melhor 
do que fazer novos amigos: 
conservar os velhos.”

ElmEr lEttErman

Há 48 anos, a griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

Huapa 
O Hospital Estadual de 
Urgências de Aparecida 
de Goiânia Cairo Louzada 
(Huapa), iníciou nesta 
segunda-feira, 8, à ação 
em prol da campanha 
“Outubro Rosa” com a 
distribuição de laços rosas. 

Intenção
O movimento tem como 
objetivo alertar mulheres 
e a sociedade sobre a 
importância da prevenção 
e do diagnóstico precoce 
do câncer de mama e 
de colo do útero e, na 
unidade, será lembrado ao 
longo de todo o mês.

Paulicéia
Reunindo mais de 12 
milhões de habitantes 
e figurando entre as 
11 maiores cidades do 
mundo, São Paulo  é a 
nova fronteira nacional 
da rede especializada em 
alimentação saudável, a 
Fast Açaí. 

Fast Açaí
Primeira loja na cidade 
já está funcionando na 
estação São Bento do 
metrô. Marca já possui 
outras seis unidades 
em cidades 
do interior paulista.

Tchu
A Cantor e compositor 
Marcelo Martins - sucesso 
em nível internacional 
com musicas como “Eu 
quero Tchu, eu quero 
tcha”; “Louquinha”; “Joga 
o Copo pro Alto”, “Agora 
é pra valer” e “Morango e 
Mel” é atração no Alabama 
Bar e Restaurante, nesta 
sexta-feira, 12.

Mariana Magalhães  - 
Neste sábado (13), a 
Praça Universitária vai 
ser palco para talen-
tos na arte de rimar no 
improviso. A partir das 
16h, acontecerá a Final 
da Liga Estadual Goia-
na de MC’s, um dos 
principais projetos do 
Galpão Complexo Cria-
tivo em Goiânia.  Serão 
16 jovens competindo 
quem são os melhores 
de Goiás na batalha de 
rimas. Os vencedores 
em 1º e 2º lugar dispu-
tarão uma vaga para a 
competição nacional, 
que acontece em Belo 
Horizonte-MG. Este 
evento é gratuito.

Para selecionar es-
ses competidores goia-
nos, foram mapeados 
todos os encontros de 
freestyle do Estado. A 
eliminatória começou 
em abril deste ano de 
forma itinerante. A final 
contará com represen-
tantes dos municípios 
de Trindade, Aparecida 
de Goiânia, Valparaíso, 
Goianira, Cidade Oci-
dental, Senador Cane-
do, Catalão, além de 
Mc’s da própria capital.

De acordo com Mau-
rício Hizim, organiza-
dor da Liga, a batalha 
de rimas tem cumprido 
um papel social mui-
to importante entre os 
jovens da periferia. “A 
batalha pra mim hoje 
dentro do hip hop goia-
no é a que tem a maior 
função social de todas, 
porque é a que mobiliza 
mais jovem. E os Mc’s 
vem de longe, fazem 
vaquinha pra partici-
parem, estudam sobre 
novas ideias de rimas, 
se unem. Então é uma 
parada que tem muita 
relevância social neste 

momento, mais do que 
o rap em si e do que o 
grafite”, afirma Hizim.

E a Liga Estadual 
Goiana de MC’s  tem 
selecionado o que há 
de melhor no Hip Hop 
goiano. Entre os talen-
tos revelados, o jovem 
Daniel Alves, vulgo 
“Afroking”, de 22 anos, 
é uma das principais 
apostas entre os fina-
listas desta batalha. 
Afroking é de Aparecida 
de Goiânia e começou 
no freestyle em 2014. 
De lá pra cá, venceu vá-
rias batalhas de rimas 
importantes na capital, 
como o Grande Goiânia 
Hip Hop, Rimanação, 
UFCentro, Batalha da 
Pista, Freecção na UFG 
e por duas vezes na eli-
minatória da Liga Esta-
dual Goiana.

Participou também 
de uma das principais 
batalhas de rimas em 
Minas Gerais, Brasília e 
em São Paulo, chegan-
do a semifinal da com-
petição após desbancar 
vários MC’s de peso na 
capital paulista. Toda 
essa experiência tem 
sido como lição de vida 
para o jovem.

“Desde que comecei 

a batalhar tive a chan-
ce de me aprofundar 
mais ainda no hip hop, 
conhecedor outras ver-
tentes do movimento 
assim como a dança e o 
grafite. Tem sido gratifi-
cante poder sair daqui e 
representar a minha ci-
dade em outros lugares 
do Brasil, sem falar do 
quanto isso ajuda a cena 
local a crescer”, conta.  
Afroking hoje faz parte 
do grupo de rap goiano 
Blxxds VG e pretende se-
guir carreira no rap.

Além dele, estão 
nessa disputa final os 
manos Criolin, Sujeito, 
PRS, Baiano, Pikeno, 
Netim, DeJah, General, 
Mc Antônio, Anjo, Kell 
e as manas Iná e SheHa. 
“Freestyle representa 
autoconhecimento e me 
ensina a lidar com bata-
lhas diárias”, desabafa 
Iná, outra jovem finalis-
ta desta competição.

Na quarta e na sex-
ta-feira ainda serão 
selecionados os dois 
últimos finalistas da 
Liga. Os dois primeiros 
colocados seguem no 
dia 20 de outubro para 
Brasília, onde disputam 
uma vaga para o Duelo 
Nacional de MCs.

No Assoluto
Mônica Andrade e Rosângela Pontes marcaram 
presença no tradicional Assoluto, o assunto principal foi o 
planejamento das ações do Grupo Entre Amigas Goiânia.

Parabéns
O advogado Manoel Bezerra Rocha 
comemorou seu aniversário no ultimo  
dia 29 no sua belíssima Adega Empório 
do Sertão, tudo sobre a supervisão da 
esposa Raquel Cardoso 

Imortal
O poeta e crítico literário Gilberto Mendonça Teles, 
esteve no Restaurante Assoluto e autografou seu 
poema “Chá das Cinco”, que ilustra o cardápio 
gastronômico elaborado pela restaurateur Dirce Guizzo.

In family
O cirurgião plástico Edilson Ramos 
acompanhado da esposa Vancléa 
Ramos e da filha Sophia, marcara 
presença no almoco de domingo no 
tradicional Assoluto, o médico esta 
com a clínica ampliada e renovada e 
operando a todo vapor.

Divulgação
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Pensando na saúde da comuni-
dade a Prefeitura de Alto Horizonte 
através da Secretaria de Saúde elabora 
inúmeras atividades para orientar so-
bre a prevenção e os cuidados com a 
saúde. Um dos programas de grande 
aceitação é o Programa ante Tabagis-
mo elaborado pela equipe multidis-
ciplinar do ESF – Estratégia de Saúde 
da Família composta por médicos, 
enfermeiros, psicólogos, fisioterapeu-

tas, assistência social, farmacêuticos 
e odontólogo). As reuniões são feitas 
as quintas feiras as 19hs no auditório 
do ESF. As terapias de grupos são feitas 
em rodas de conversas de maneira di-
nâmica com participação de todos os 
pacientes do grupo dirigidas e condu-
zidas pelos profissionais de saúde com 
intuito de ajuda-los a parar de fumar. 
Os interessados podem procurar a uni-
dade de saúde para mais informações.

ALTO HORIZONTE 
Deseja para de fumar? A prefeitura ajuda você a parar 

n Dimas Ferreira & equipe
Entornosul01@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

Foi realizado na quinta-feira, na Feirinha Gastronômica o 5º FEMEC 
– Festival Municipal de Educação e Cultura. O evento contou com apresen-
tações das escolas e creches da rede de Ensino Municipal e Instituto Federal 
Goiano, abordando o tema “Uma Noite em Hollywood”. A Prefeita Daniela 
marcou presença, juntamente com a Secretária de Educação, Hilma Brandão 
e assessores, Gerente de Assistência Social Maru Pires e um grande público 
que prestigiou as lindas apresentações da noite. Na oportunidade a Prefeita 
Daniela parabenizou o trabalho da Secretaria de Educação na realização 
deste importante projeto e agradeceu a presença de todos na noite especial.

A Secretaria Municipal de Saúde de São Simão está melhorando de forma efetiva 
as condições de atendimento à população. Para tanto, o Governo Municipal adquiriu 
este mês uma Van 0 km adaptada para portadores de necessidades especiais e des-
tinada ao transporte de pacientes que fazem tratamento fora do domicilio (TFD) de 
hemodiálise, nas cidades de Rio Verde e Ituiutaba. A entrega das chaves do veículo 
foi feita pelo prefeito Ibinho, ao Secretário da Saúde, José Fernandes Faria. O prefeito 
Ibinho apontou a redução dos custos de manutenção em um veículo zero quilôme-
tro. “Como esse veículo viaja toda semana, é preciso estar em ótimas condições para 
dar toda a segurança necessária aos pacientes”, afirma.

IPAMERI     
5º Festival Municipal de Educação e Cultura

O Sine de Morrinhos disponibiliza vagas de 
emprego destinada aos 
trabalhadores do muni-
cípio. Há oportunidades 
para: Caixa no comér-
cio, Encarregado de 
equipe, Auxiliar admi-
nistrativo, Açouguei-
ro, Auxiliar de açou-
gueiro, Supervisor 
de loja, Mecânico 
de tratores, Eletri-
cista e Costureira. 
Os interessados 
devem compare-
cer ao Sine, mu-
nidos de Cartei-
ra de Trabalho 
e Previdência 
Social (CTPS), 
cédula de 
identidade 
(RG), Ca-
dastro de 
Pessoa Fí-
sica (CPF) 
e comprovante de resi-
dência.

MORRINHOS
Morrinhos disponibiliza 
vagas de empregos

BELA VISTA 
Aula inaugural Rede de Orquestras

ITAJAÍ 
Demolições para ampliação do sistema viário no São Judas

ARAGARÇAS 
Conselho de Políticas sobre Drogas

PIRES DO RIO 
Formatura de novos policiais alunos 

Foram iniciadas, na segunda-feira (08), 
as demolições para o prolongamento da 
rua Luciano Pinheiro, no bairro São Judas. 
As ações foram realizadas pela Secretaria 
Municipal de Urbanismo, em conjunto 
com a Secretaria de Obras e Serviços Mu-
nicipais. As intervenções permitirão que 
se dê início à ampliação e qualificação 
do novo sistema viário de Itajaí. De acor-
do com o projeto, o congestionamento 

proporcionado pela rótula da José Pereira 
Liberato deverá ser resolvido com a re-
moção. Assim, haverá retorno de qua-
dra para solucionar as conversões e para 
quem prosseguir em sentido reto deverá 
aguardar o semáforo de dois tempos. A 
desapropriação foi realizada com recursos 
do município. O projeto de abertura de vias 
e reurbanização do local é contemplado 
pelo financiamento internacional.

O Conselho Municipal de Políticas 
sobre Drogas (Compod) de Aragarças 
é um órgão consultivo e normativo de 
deliberação coletiva e de natureza pa-
ritária do Sistema Nacional de Políticas 
sobre Drogas (Senad/MJ). Atua como 
instância de assessoramento do governo 
de José Elias, coordenando atividades e 
desenvolvendo ações referentes à Políti-
ca sobre Drogas. Diariamente o Compod 
faz seus atendimentos aos adictos e seus 
familiares no prédio da Secretaria Mu-

nicipal de Educação no Setor Adminis-
trativo, tendo à frente do presidente do 
conselho, Fabricio Burjack, assessorado 
por Wesley de Brito. O Compod de Ara-
garças realiza reuniões periódicas com 
participação ampla da comunidade e 
programa de atividades que articulam-
-se com políticas afins e acompanham as 
ações nos eixos: prevenção, tratamento, 
acolhimento e reinserção socioprofis-
sional previstos no Plano Municipal de 
Políticas sobre Drogas.

A prefeita Cleide Veloso recebeu em 
seu gabinete o Major Santo, Polícia Mi-
litar, quando o mesmo esclareceu sobre 
a formatura dos novos policiais alunos 
escola do município. Cleide destacou a 
importância da formatura para a comu-
nidade. “A conquista não é apenas dos 
soldados, mas de toda a comunidade. 

Nossos policiais são exemplo de bravura, 
coragem e comprometimento com a so-
ciedade. Apesar das dificuldades o Estado 
continuará trabalhando para oferecer 
melhores serviços a toda a população. É a 
concretização de um sonho que hoje só se 
torna possível graças a luta e persistência 
da nossa administração”, disse a prefeita.

Começaram, nesta semana, as aulas 
da Rede de Orquestra Sinfônica de Goiás, 
em Bela Vista. O município está entre os 
12 que foram contemplados pelo pro-
grama do governo do Estado e conta 
com mais de 200 alunos matriculados. 
A ação promove o resgate social, através 
da música clássica, dando oportunidade 
a formação de novos jovens por meio 
de experiência orquestral, revelando os 
seus talentos. O Instituto Tecnológico de 
Goiás em Artes Basileu França coordena 

o projeto junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. A prefeita Nárcia 
Kelly acompanhou o 1º dia de aula do 
projeto e falou sobre o futuro promissor 
destas crianças, com essa nova oportuni-
dade. “Tenho certeza de que não forma-
remos apenas profissionais da música, 
mas também pessoas comprometidas, 
disciplinadas e com bom comportamen-
to”, disse ela. A escola está funcionando 
no Centro Pastoral São José, com o apoio 
da Igreja Matriz.

SÃO SIMÃO  
População ganha Van adaptada para tratamento fora domicílio
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 08 de Outubro de 2018.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: CCB  VL  R$ 19.246,58  C/LUIZ CARLOS DE CASTRO OLIVEIRA JUNIOR, APRES. AYMORE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO SA. NP  VL  R$ 394,25  C/RAPHAEL ALVES COELHO DA SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 315,00  C/NATIELLY ALVES DE FARIA, APRES. PLANETA MOTOS LTDA ME. CHQ  VL  R$ 4.225,00  
C/VERA LUCIA RAMOS LOPES, APRES. JOSE NETO FAUSTINO DE CARVALHO. DM  VL  R$ 613,33  C/AGIL COURIER  LTDA ME, APRES. GOIAS COMPRESSORES E LAVADORAS LTDA EPP. DM  VL  R$ 563,33  C/AGIL COURIER  LTDA ME, APRES. GOIAS 
COMPRESSORES E LAVADORAS LTDA EPP. DM  VL  R$ 187,09  C/JOSE CARLOS DE QUEIROS, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$ 173,49  C/FRANCIS HENRIQUE DE BRITO & CIA LTDA, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO 
E LOGISTICA EIRELI. IPA  VL  R$ 22.229,90  C/VISTA ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA ME, APRES. 998 - CLS ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 312,23  C/ESTER RODRIGUES PANARELLO, APRES. 001 - BANCO DO 
BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.026,72  C/CERVEJARIA SERESTA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.763,00  C/GISELIA AP PEREIRA GALVAO 57561842104, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 4.009,98  C/DALMA AUGUSTO MOREIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 517,55  C/MARIA AURORA CARNEIRO - ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DSI  VL  R$ 1.200,00  
C/CONDOMINIO RESID. FABIANE THEONAS, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DSI  VL  R$ 5.000,00  C/MINERACAO SERRA DO PASMAR EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  
R$ 400,00  C/RONNIWON FRAGA LOPES 05568525161, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  R$ 150,00  C/AMARAL DIAS REPRESENTACOES EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. 
DSI  VL  R$ 150,00  C/AMARAL DIAS REPRESENTACOES EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  R$ 500,00  C/Y H M DA SILVA LIMPEZA E CONSERVACAO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA 
DGC EXT. DSI  VL  R$ 5.000,00  C/MINERACAO SERRA DO PASMAR EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.973,19  C/MATER VIDA ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 
0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.595,97  C/NCV CONSTRUTORA LTDA-ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 3.158,27  C/NCV CONSTRUTORA LTDA-ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA 
DGC EXT. DMI  VL  R$ 122,64  C/RODRIGO MENESES RAMOS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.866,12  C/OHANA IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC 
EXT. DMI  VL  R$ 3.500,00  C/JONAS MESSIAS SOUZA GODOY, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 8.525,00  C/ATR COLHEITA MECANIZADA EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC 
EXT. DMI  VL  R$ 343,58  C/MAIS BEBIDAS E MERCEARIA EIREL, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 750,00  C/BLENER MAYCOM MENDANHA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  
R$ 1.878,00  C/LUIZ FERNANDO LOZI DO CARMO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.040,67  C/PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  
VL  R$ 1.150,00  C/ORIGINAL EVENTOS ASSESSORIA E CERIMONIAL, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 143,30  C/DAYANE CRISTINA LIMA DO SANTOS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC 
EXT. DMI  VL  R$ 405,59  C/FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA ALVES - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 342,03  C/PAULO RICARDO ALCANTARA DE MEL, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 368,18  C/ALESSANDRO DIAS CARDOSO, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 465,26  C/CONSTRUTORA RIBEIRO LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 493,44  C/CAIS BOTEQUIM FISHER 
PRIME EIR, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.014,40  C/CAIS BOTEQUIM FISHER PRIME EIR, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.086,80  C/CAMARGO EMPREENDIMENTOS EIRELI, APRES. 341 - BANCO 
ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.500,00  C/RES. NELSON MANDELA - COND 15, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.638,00  C/HELEN ARAUJO DE MENESES BRANDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$ 1.842,85  C/EMANUELA GOMELLA DO NASCIMENTO, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 3.009,13  C/MEIBEL PEREIRA VERISSIMO ALVES, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 7.560,54  C/PRESENCA 
TEXTIL LTDA - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.000,00  C/RONEY MARCOS CARDOSO, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 5.146,60  C/ED DOS SANTOS CALCADOS EIRELI, 
APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DSI  VL  R$ 376,20  C/VALDIVINO CAMPOS BARNABE INDUSTRIA E COM, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. CC  VL  R$ 1.233,04  C/POLLYANNA 
MOURA GONCALVES, APRES. ESCOLA PROFESSORA SILVIA BUENO LTDA EPP. CCC  VL  R$ 9.359,85  C/FLAVIO RODRIGO NUNES, APRES. JBORGES COMERCIO DE PEDRAS DECORATIVAS LTDA. CCC  VL  R$ 9.359,85  C/FNUNES CONSTRUTORA EIRELI, 
APRES. JBORGES COMERCIO DE PEDRAS DECORATIVAS LTDA. CHQ  VL  R$ 750,00  C/MAURICIO FROLDI, APRES. COMERCIAL DILOUCAS LTDA ME. DMI  VL  R$ 400,00  C/CARLOS ANTONIO DA COSTA FILHO, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 182,00  C/DEIVID DIAS DE OLIVEIRA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 600,00  C/JULIANA BORGES GOIS, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. 
DMI  VL  R$ 1.450,00  C/L APETITE RESTAURANTE LTDA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA.PARA FINS FALIMENTARES: CFM  VL  R$ 80.000,00  C/FERNANDA LUSTOSA DO AMARAL MOTA, APRES. CRED GYN LTDA.PARA FINS 
FALIMENTARES: CFM  VL  R$ 50.000,00  C/ABDALLA HANNA OBEID, APRES. CRED GYN LTDA.PARA FINS FALIMENTARES: CFM  VL  R$ 50.000,00  C/BASSAL SALEH ABOU RAFEH, APRES. CRED GYN LTDA.COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVE-
DORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E 
AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 09 DE OUTUBRO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MOACIR 
TABOZA DE AGUIAR , fun-
cionário público, portador da 
Cl-1.193.476 SSP-DF, ins-

crito no CPF-417.154.701-
68, casado com SUZILENE 
ANTONIA DE FREITAS DE 
AGUIAR, estudante, inscri-
ta no CPF-784.238.991-87, 

portadora da Cl-1.572.734 
SSP-DF, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, 
ambos brasileiros, resi-
dentes e domiciliados na 
cidade de Brasília-DF, de-
positou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal n. 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel 
denominado Chácara 775 
da quadra 37, situado no 
loteamento denominado 
CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, nesta cida-
de, com a área de 1000,00 
metros quadrados. Con-
frontando pela Frente 
com a Rua 36, com 20,20 
metros, pelo fundo com a 
chácara 791, com 20,20 

metros, pelo lado direito 
com a chácara 776, com 
49,50 metros, e pelo lado 
esquerdo com a Chácara 
774, com 49,50 metros, sem 
benfeitorias, objeto da matrí-
cula nº. 54.497, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
02 (dois) lotes menores que 
serão denominados: “Lote 
775-A da quadra 37, si-
tuado no loteamento deno-
minado CHÁCARAS QUE-
DAS DO DESCOBERTO, 
nesta cidade, com a área de 
500,00 metros quadrados. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua 36, com 10,10 

metros, pelo fundo com a 
chácara 791, com 10,10 me-
tros, pelo lado direito com o 
lote 775-B, com 49,50 me-
tros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 774, com 49,50 
metros” e “Lote 775-B da 
quadra 37, situado no 
loteamento denominado 
CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, nesta ci-
dade, com a área de 500,00 
metros quadrados. Confron-
tando pela Frente com a 
Rua 36, com 10,10 metros, 
pelo fundo com a chácara 
791, com 10,10 metros, pelo 
lado direito com o lote 776, 
com 49,50 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 

775-A, com 49,50 metros”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
14/08/2018, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2018033763. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal n. 6.766.
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 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VILSON 
PEREIRA, CPF: 451.729.783-72.

REQUERIMENTO Nº 945572

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). VILSON PEREIRA, CPF: 
451.729.783-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNADO PELO NÚMERO 
09, DA QUADRA 12, CATEGORIA RESIDENCIAL, MÓDULO 
MR-12, SITUADO NO SETOR NORTE, PLANALTINA/GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 41.690 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 727,28 ( setecentos e vinte e sete reais e vinte e oito 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
SILVA FERREIRA, CPF: 014.095.083-40.

REQUERIMENTO Nº 948550

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANTONIO SILVA FERREIRA, 
CPF: 014.095.083-40, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, Q 164 LOTE NR 8 C JARDIM PAQUETA PLANALTINA 
GO 73755164, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.903 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 30.508,26 ( trinta mil quinhentos 
e oito reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELMA 
CARDOSO DE SOUZA, CPF: 031.127.941-41.

REQUERIMENTO Nº 953402

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
CELMA CARDOSO DE SOUZA, CPF: 031.127.941-41, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 201, 1° PAVIMEN-
TO, RESIDENCIAL PÉROLA, LOTE 22 DA QUADRA 23, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 201, 1° PAVIMENTO, 
RESIDENCIAL PÉROLA, LOTE 22 DA QUADRA 23, JARDIM SAN-
TA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 65.259 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 5.451,28 ( cinco mil quatrocentos e cinquenta e um 
reais e vinte e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO SOCORRO 
DE SOUSA ANJOS, CPF: 000.928.881-35.

REQUERIMENTO Nº 948996

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA DO SOCORRO DE 
SOUSA ANJOS, CPF: 000.928.881-35, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNA-
DO PELO NÚMERO 01-AD, DA QUADRA 210, SITUADO NO 
JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
51.091 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 22.125,90 ( vinte e dois mil cento e vinte e cinco reais 
e noventa centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RILDO FERNANDO 
DE ALMEIDA, CPF: 003.514.561-71.

REQUERIMENTO Nº 953640

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). RILDO FERNANDO DE 
ALMEIDA, CPF: 003.514.561-71, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 38-A, QUADRA 05, MR 04, SETOR 
LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.648 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.148,32 ( 
sete mil cento e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO ROBERTO 
COELHO DE CARVALHO, CPF: 865.632.621-04.

REQUERIMENTO Nº 954078

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO ROBER-
TO COELHO DE CARVALHO, CPF: 865.632.621-04, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, LOTE 05, 
QUADRA 58, RUA 27, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FENIX, PAR-
QUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL GO 72883162, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
103, LOTE 05, QUADRA 58, RUA 27, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
FENIX, PARQUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL GO 72883162, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.557 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 5.687,19 ( cinco mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e dezenove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELLINGTON 
DOS SANTOS, CPF: 956.285.331-49.

REQUERIMENTO Nº 947395

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). WELLINGTON DOS 
SANTOS, CPF: 956.285.331-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE DE TERRENO URBANO, DESIGNADO 
PELO Nº 11, DA QUADRA 04, CATEGORIA RESIDENCIAL, 
MÓDULO MR-08, SITUADO NO SETOR SUL, PLANALTINA/
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 16.705 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.395,04 ( quatro mil trezentos e 
noventa e cinco reais e quatro centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RITA DE CASSIA 
LIMA DA PAIXÃO, CPF: 002.015.525-58.

REQUERIMENTO Nº 946001

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). RITA DE CASSIA LIMA 
DA PAIXÃO, CPF: 002.015.525-58, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 12-C, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PERCILIANO, ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO URBANO 
DE NÚMERO 12, DA QA-04, CATEGORIA RESIDENCIAL, 
MÓDULO MR, SITUADO NO SETOR OESTE, PLANALTINA/
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 69.374 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.628,68 ( seis mil seiscentos e 
vinte e oito reais e sessenta e oito centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINALDO 
COSTA, CPF: 656.992.623-34.
REQUERIMENTO Nº 947424

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LINALDO COSTA, CPF: 
656.992.623-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 04 TIPO A, RESIDENCIAL VILA RICA, ORIGINADA DO 
LOTE DE TERRENO DESIGNADO PELO NÚMERO 333, DA 
QUADRA M, CATEGORIA MANSÃO, SITUADO NO SETOR 
OESTE, PLANALTINA/GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.597 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.709,90 
( um mil setecentos e nove reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
 BATISTA PINTO, CPF: 036.173.891-98.

REQUERIMENTO Nº 947805

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANTONIO BATISTA 
PINTO, CPF: 036.173.891-98, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNADO PELO 
NÚMERO 02, DA QUADRA 173, SITUADO NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA/GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 54.998 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 1.768,73 ( um mil setecentos e sessenta e oito reais 
e setenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEUDO JUNIO 
DE SOUZA RAMALHO, CPF: 011.592.181-88.

REQUERIMENTO Nº 949090

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). NEUDO JUNIO DE SOUZA 
RAMALHO, CPF: 011.592.181-88, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL ALTO DA COLINA, 
ORIGINADA DO LOTE DESIGNADO PELO NÚMERO 124-A, 
DENOMINADO CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 58.722 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 7.954,98 ( sete mil novecentos e cinquenta 
e quatro reais e noventa e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSUE ALVES 
PAES LONDIM, CPF: 065.208.061-88.

REQUERIMENTO Nº 948107

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planalti-
na-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da 
Lei nº 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOSUE ALVES 
PAES LONDIM, CPF: 065.208.061-88, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 16-A, SITUADA NO CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PÉROLA, ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO 
URBANO DESIGNADO PELO NÚMERO 16, DA QUADRA 181, 
BRASILINHA SUDOESTE, PLANALTINA-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 77.234 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.831,88 ( um mil oitocentos e trinta e um reais e oitenta e oito 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ANTONIO 
HONORATO JUVENAL, CPF: 049.178.521-61.

REQUERIMENTO Nº 949093

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARCOS ANTONIO HONO-
RATO JUVENAL, CPF: 049.178.521-61, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE URBANO, DESIGNADO PELO Nº 
36, DA QUADRA 03, CATEGORIA RESIDENCIAL, MÓDULO 
MR 11, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
16.360 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.660,72 ( um mil seiscentos e sessenta reais e setenta e dois 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PATRICIA 
JOSE BRAGA, CPF: 024.809.821-73.

REQUERIMENTO Nº 949117

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). PATRICIA JOSE BRAGA, 
CPF: 024.809.821-73, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNADO PELO NÚMERO 
06, DA QUADRA 100, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 64.995 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
19.213,60 ( dezenove mil duzentos e treze reais e sessenta cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, 
Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIO INACIO 
HOLANDA DA SILVA, CPF: 022.310.331-43.

REQUERIMENTO Nº 949841

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). CLAUDIO INACIO HOLAN-
DA DA SILVA, CPF: 022.310.331-43, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE DE TERRENO DESIGNADO PELO 
NÚMERO 01, DA QUADRA 04, CATEGORIA RESIDENCIAL, 
MÓDULO MR 10, SITUADO NO SETOR SUL, PLANALTINA-
-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 52.427 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.453,24 ( um mil quatrocentos 
e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO BATISTA 
CARVALHO DA SILVA, CPF: 922.205.171-87.

REQUERIMENTO Nº 949150

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOAO BATISTA CARVALHO 
DA SILVA, CPF: 922.205.171-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE DESIGNADO PELO NÚMERO 05, DA 
QUADRA 138, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 68.324 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 4.016,47 ( quatro mil dezesseis reais e quarenta e sete 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.



Quarta-feira, 10 de outubro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal Classificados 13

Seu anúncio também 
é visto no Jornal 

Gazeta do Estado

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAQUES ALVES 
DE SOUSA, CPF: 055.884.811-78.

REQUERIMENTO Nº 949383

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JAQUES ALVES DE SOUSA, 
CPF: 055.884.811-78, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 02-A, CONDOMÍNIO XAVIER V, ORIGINADA DO 
LOTE DESIGNADO PELO NÚMERO 02, DA QUADRA 11, SI-
TUADO NO SETOR AEROPORTO 1ª ETAPA, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 75.829 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.864,55 ( dois mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credo-
ra fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADEMILSON 
DOS SANTOS DE JESUS, CPF: 041.684.925-32.

REQUERIMENTO Nº 949590

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ADEMILSON DOS SANTOS 
DE JESUS, CPF: 041.684.925-32, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 17, TIPO III, SITUADA NO RESIDEN-
CIAL MARSELHA I, DENOMINADO CHÁCARAS SANTA MA-
RIA, ORIGINADA DA CHÁCARA DESIGNADA PELO Nº 38-C, 
PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.319 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.791,70 ( um mil setecentos e 
noventa e um reais e setenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MELQUIZEDEKY DA 
CONCEICAO, CPF: 053.206.541-70 E SHIRLEY RIBEIRO 

DE QUEIROZ SILVA, CPF: 065.527.801-09.
REQUERIMENTO Nº 949916

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, se-
gundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz 
saber que o (a) Sr (a). MELQUIZEDEKY DA CONCEICAO, CPF: 
053.206.541-70 e SHIRLEY RIBEIRO DE QUEIROZ SILVA, CPF: 
065.527.801-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
04, SITUADA NO CONDOMÍNIO EIRELI V, ORIGINADA DO LOTE 
DESIGNADO PELO NÚMERO 04, DA QUADRA 138, SITUADO 
NA BRASILINHA SUL, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 72.832 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tri-
butos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.061,81 ( dois mil sessenta e um reais 
e oitenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP 
nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELISANGELA 
FELIX DA SILVA, CPF: 052.942.991-86.

REQUERIMENTO Nº 949620

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ELISANGELA FELIX DA 
SILVA, CPF: 052.942.991-86, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 09-A, SITUADA NO CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL KAIROS X, ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO DESIG-
NADO PELO NÚMERO 09, DA QUADRA 05, MR 01, SITUADO 
NO SETOR NORTE, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
77.129 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 369,09 ( trezentos e sessenta e nove reais e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMAR 
AMANCIO AMORIM, CPF: 720.093.571-91.

REQUERIMENTO Nº 949999

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GILMAR AMANCIO AMO-
RIM, CPF: 720.093.571-91, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 11, SITUADA NO CONDOMÍNIO PEREIRA IV, 
ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNADO 
PELO NÚMERO 11, DA QUADRA 04, CATEGORIA RESI-
DENCIAL, MÓDULO MR 05, SITUADO NO SETOR NORTE, 
PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.404 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.840,27 ( um mil oitocentos e 
quarenta reais e vinte e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credo-
ra fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JABSON FERREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 074.071.311-63.

REQUERIMENTO Nº 950004

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JABSON FERREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 074.071.311-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02-B, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
S.R PAQUETÁ, SITUADO NO LOTE 02, QUADRA 246, JARDIM 
PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.563 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.952,17 ( um 
mil novecentos e cinquenta e dois reais e dezessete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL SOARES 
MEIRELES, CPF: 029.623.781-70.

REQUERIMENTO Nº 950113

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). RAQUEL SOARES MEIRE-
LES, CPF: 029.623.781-70, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 10, CONDOMÍNIO MANANCIAL V, ORIGINADA 
DO LOTE DE TERRENO URBANO DE NÚMERO 10, DA QUA-
DRA 20, CATEGORIA RESIDENCIAL, MÓDULO MR 01, SETOR 
NORTE, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.537 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.572,53 ( um mil quinhentos e 
setenta e dois reais e cinquenta e três centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JACKSON OLIVEIRA COSTA 
SILVA, CPF: 021.681.581-93 E LEILA MARIA PAIVA DA 

SILVA OLIVEIRA, CPF: 018.782.543-24.
REQUERIMENTO Nº 950021

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, se-
gundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz 
saber que o (a) Sr (a). JACKSON OLIVEIRA COSTA SILVA, CPF: 
021.681.581-93 e LEILA MARIA PAIVA DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 
018.782.543-24, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
36, SITUADA NO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BARBOSA XIII, 
ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNADO 
PELO NÚMERO 36, DA QUADRA 04, CATEGORIA RESIDENCIAL, 
MÓDULO MR 11, SITUADO NO SETOR NORTE, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 71.818 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.738,15 ( um mil setecentos 
e trinta e oito reais e quinze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na 
agência detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situa-
do à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAIANE GONCALVES 
DA SILVA, CPF: 052.484.191-82 E MARCIO GONCALVES 
DA SILVA, CPF: 635.485.001-10 E CLEIDECI MACHADO 

DA SILVA, CPF: 780.392.581-20.
REQUERIMENTO Nº 950219

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997, e depois 
de frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr 
(a). DAIANE GONCALVES DA SILVA, CPF: 052.484.191-82 e MARCIO 
GONCALVES DA SILVA, CPF: 635.485.001-10 e CLEIDECI MACHADO 
DA SILVA, CPF: 780.392.581-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 02, SITUADA NO CONDOMÍNIO SILVA DE CARVALHO 
II, ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNADO PELO 
NÚMERO 02, DA QUADRA 04, CATEGORIA RESIDENCIAL, MÓDULO 
MR 08, SITUADO NO SETOR LESTE, PLANALTINA-GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imo-
biliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.906 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.579,14 ( um mil quinhentos e setenta e nove reais e quatorze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do 
débito poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívi-
ca, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencio-
nado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOUGLAS 
FERRAO DA SILVA, CPF: 039.563.521-73.

REQUERIMENTO Nº 950239

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). DOUGLAS FERRAO DA 
SILVA, CPF: 039.563.521-73, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 16, SITUADA NO CONDOMÍNIO DANTAS II, 
ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO URBANO DESIGNADO 
PELO NÚMERO 16, DA QUADRA 14, MR 01, SITUADO NO SE-
TOR NORTE, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.575 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.346,42 ( dois 
mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO

(PRAZO DE 15 DIAS)

MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO BEZERRA, 
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª circunscrição, 
nos termos do §4º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, pelo presente 
edital vem INTIMAR  FLAVIO GOMES COUTINHO, CPF: 
892.134.751-87, estando em local incerto e não sabido, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última 
publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante 
o pagamento das importâncias relativas às parcelas vencidas 
e não pagas do instrumento particular de compra e venda de 
imóvel com alienação fiduciária em garantia, devidamente 
registrado nesta serventia imobiliária na matrícula nº 37,132, 
cujo débito principal corresponde nesta data, a R$ 7,403.89 ( 
sete mil quatrocentos e três reais e oitenta e nove centavos 
), devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efe-
tivo pagamento, devidamente atualizadas, além dos encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, as 
despesas de intimação e publicação de edital e os emolumen-
tos, sob pena de ser consolidada a propriedade fiduciária do 
imóvel denominado RUA 401, 402 RFFSA E APM-1, APAR-
TAMENTO N° 403, LOCALIZAR-SE-Á NO 3° PAVIMENTO, 
CODOMÍNIO 01 - BLOCO 12- CAMILA DO RECANTO PRA-
ÇAS RESIDENCIAIS, SETOR NEGRÃO DE LIMA, GOIÂNIA/
GO, CEP:74650-340., desta Capital (matrícula nº 37,132), em 
favor da credora BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, CNPJ nº 
90.400.888/0001-42, com base no disposto no §7º do art. 26 
da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada 
neste serviço registral, situado na Avenida Araguaia, nº 499, 
Centro, Goiânia – Goiás – Fone: (62) 3224-4785. Goiânia, 04 
de outubro de 2018.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO

(PRAZO DE 15 DIAS)

MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO BEZERRA, Oficial 
do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª circunscrição, nos 
termos do §4º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, pelo presente edital 
vem INTIMAR  CRISTIANO OLIVEIRA DE SIQUEIRA, CPF: 
868.714.631-00, estando em local incerto e não sabido, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última 
publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante 
o pagamento das importâncias relativas às parcelas vencidas e 
não pagas do instrumento particular de compra e venda de imó-
vel com alienação fiduciária em garantia, devidamente registra-
do nesta serventia imobiliária na matrícula nº 8.867, cujo débito 
principal corresponde nesta data, a R$ 254.986,00 ( duzentos 
e cinquenta e quatro mil e novecentos e oitenta e seis reais  
), devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efe-
tivo pagamento, devidamente atualizadas, além dos encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, as 
despesas de intimação e publicação de edital e os emolumen-
tos, sob pena de ser consolidada a propriedade fiduciária do 
imóvel denominado CASA RESIDENCIAL, NO LT.09, QD.05, 
RUA J-5, SETOR JAÓ, GOIANIA GO 74673170, desta Capital 
(matrícula nº 8.867), em favor da credora CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-GO), CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com 
base no disposto no §7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97. A purga-
ção da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado 
na Avenida Araguaia, nº 499, Centro, Goiânia – Goiás – Fone: 
(62) 3224-4785. Goiânia, 30 de julho de 2018.



Quarta-feira, 10 de outubro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal14 Classificados

Seu anúncio 
também é visto 

no Jornal 
Gazeta do Estado

De segunda 
a segunda 
o melhor 
local para 
seu anúncio

(62) 3249 8883 
editais@gazetadoestado.com.br

  
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
  

 
  

  

 

 
 

 

José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador de
Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante
solicitação do protocolo 135.118, vem intimar o
mutuário Hilson Nunes de Sousa a efetivar o
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos mencionados no
Contrato expedido pelo Banco do Brasil S.A, garantido
por Alienação Fiduciária, registrado sob o n° 7 da
matricula n° 26.604 desta serventia.
Informo ainda, que o valor destes encargos,
posicionado em 12/01/2018, corresponde a R$
4.035,12, sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela
decorrentes. Saliento que o Sr. poderá efetuar a purga
da mora na agência pelo Banco do Brasil  S/A,
detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro
do prazo definido nesta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se
dirijam a este Cartório de Registro de Imóveis, situado
no endereço acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira
publicação deste edital.
Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário-
Banco do Brasil S/A - nos termos do art. 26, § 7°, da lei
9.514/97.

Formosa-GO, 09 de agosto de 2018. 
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José Tulio Valadares Reis Júnior, Registrador de
Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante
solicitação do protocolo 135.119, vem intimar o
mutuário Edivan Francisco das Merces a efetivar o
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos mencionados no
Contrato expedido pelo Banco do Brasil S.A, garantido
por Alienação Fiduciária, registrado sob o n° 5 da
matricula n° 50.323 desta serventia.
Informo ainda, que o valor destes encargos,
posicionado em 05/01/2018, corresponde a R$
30.276,39, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação e dela
decorrentes. Saliento que o Sr. poderá efetuar a purga
da mora na agência pelo Banco do Brasil  S/A,
detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro
do prazo definido nesta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se
dirijam a este Cartório de Registro de Imóveis, situado
no endereço acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira
publicação deste edital.
Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário-
Banco do Brasil S/A - nos termos do art. 26, § 7°, da lei
9.514/97.

Formosa-GO, 09 de agosto de 2018. 
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José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador de 
Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante 
solicitação do protocolo 135.113, vem intimar o 
mutuário Roberio Alves de Souza a efetivar o 
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos mencionados no 
Contrato expedido pelo Banco do Brasil S.A, garantido 
por Alienação Fiduciária, registrado sob o n° 4 da 
matricula n° 51.614 desta serventia.  
Informo ainda, que o valor destes encargos, 
posicionado em 01/12/2017, corresponde a R$ 
34.530,70, sujeito à atualização monetária, aos juros 
de mora e às despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos 
que vencerem no prazo desta intimação e dela 
decorrentes. Saliento que o Sr. poderá efetuar a purga 
da mora na agência pelo Banco do Brasil S/A, 
detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro 
do prazo definido nesta intimação.  
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se 
dirijam a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
no endereço acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira 
publicação deste edital.  
Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o 
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário- 
Banco do Brasil S/A - nos termos do art. 26, § 7°, da lei 
9.514/97. 

Formosa-GO, 09 de agosto de 2018. 
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Rua Anhanguera 125, Centro, Formosa-GO, 73.801-170 Telefone: 
(61) 3632-1088 e 3632-1086 

atendimento@cartoriodeformosa.com.br Horário de expediente 
externo: 08h às 17h. 

 
 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 73.167

 
 
O Dr. Sandro Alexander Ferreira, Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás, serviço extrajudicial situado na Quadra 12 lote 
15, Jardim Brasília, Aguas Lindas de Goiás, FAZ SABER que MRM 
INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 30.022.836/0001-58; com sede na Quadra 
44, Conjunto B, Lote 30, Setor 02, Parque  da Barragem, nesta cidade, 
procede a presente a fim de informar que requereu (ram) a retificação 
da descrição tabular do imóvel de matrícula no 73.167 deste Registro 
Imobiliário, de sua titularidade, ou seja, Uma chácara de terreno de no 
460 da Quadra 27, situado no loteamento denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, nesta cidade, com a área de 1.250,00 
metros quadrados. Confrontando pela Frente com a Rua 52, com 
20,00 metros, pelo fundo com terrenos de João do Amaral Guerra, 
com 20,00 metros, pelo lado direito com a chácara 461, com 62,50 
metros, e pelo lado esquerdo com a chácara 459, com 62,50 
metros, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos 
Registros Públicos (Lei no 6.015/73). Devido à falta de sua anuência 
expressa na planta e no memorial descritivo dos titulares dos imóveis 
confrontantes de matriculas nº 34.048 e 34.055 do CRI desta cidade, 
ou seja, o Lote 461A-1 da quadra 27, situado no loteamento denomi-
nado CHACARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, nesta cidade, fica o 
seu titular, FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 
maior, portador da Cl-2.330.395 SSP-DF, vendedor, inscrito no CPF-
733.204.981-34, residente e domiciliado à QR 123 Conj.06 Casa 03, na 
cidade de Samambaia —DF; E o Lote 461A-8 da quadra 27, situado 
no loteamento denominado CHACARAS QUEDAS DO DESCOBER-
TO, nesta cidade, ficam os seus titulares, JOSE EDINALDO DOS 
SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, maior, portador da Cl-2.541.321 
SSP-PI, alfaiate, inscrito no CPF-958.080.603-97, residente e domi-
ciliado à QNN 07 conj.l Casa 17, na cidade de Ceilândia-DF e LUCIA 
TORRES SILVA, brasileira, solteira, maior, portadora da Cl-1.916.439-
90 SSP-CE, empregada doméstica, inscrita no CPF-573.052.42187, 
residente e domiciliada à QNN 07 Conj.l casa 17, na cidade de Cei-
lândia-DF, assim os proprietários deverão comparecer a esta serventia 
para tomar conhecimento dos trabalhos técnicos que se encontram 
arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do S20 do 
artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no 
prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os do-
cumentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os 
quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para 
exame e conhecimento do interessado. Nos termos do S4 0 do artigo 
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na 
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação 
de registro. Portanto, as opções que a lei confere às NOTIFICADAS 
são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 
3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. 
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser 
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório 
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando 
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto 
nos casos de usucapião (artigo 214, S5 0 , da LRP).  Decorrido o prazo 
legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital 
que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pre-
tendida. Eu, Andreza Veras de Macedo escrevente, digitei e subscrevi. 
Águas Lindas de Goiás, 08/10/2018.

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 73.166 

 
 
O Dr. Sandro Alexander Ferreira, Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás, serviço extrajudicial situado na Quadra 12 lote 
15, Jardim Brasília, Aguas Lindas de Goiás, FAZ SABER que MRM 
INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 30.022.836/0001-58; com sede na Quadra 
44, Conjunto B, Lote 30, Setor 02, Parque da Barragem, nesta cidade, 
procede a presente a fim de informar que requereu (ram) a retificação 
da descrição tabular do imóvel de matrícula no 73.166 deste Registro 
Imobiliário, de sua titularidade, ou seja Uma chácara de terreno de no 
459 da Quadra 27, situado no loteamento denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, nesta cidade, com a área de 1.250,00 
metros quadrados. Confrontando pela Frente com a Rua 52, com 
20,00 metros, pelo fundo com terrenos de João do Amaral Guerra, 
com 20,00 metros, pelo lado direito com a chácara 460, com 62,50 
metros, e pelo lado esquerdo com a chácara 458, com 62,50 me-
tros, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Regis-
tros Públicos (Lei no 6.015/73). Devido à falta de sua anuência expressa 
na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante de 
matrícula no 34.709 do CRI de Luziânia-GO, ou seja Chácara 458 da 
quadra 27, situado no loteamento denominado CHACARAS QUE-
DAS DO DESCOBERTO, nesta cidade, fica o seu titular, Agostinho 
César Perlingeiro Perissé, brasileiro, casado, militar, residente em 
Brasília-DF, assim o proprietário deverá comparecer a esta serventia 
para tomar conhecimento dos trabalhos técnicos que se encontram 
arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do S2 0 do 
artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no 
prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os do-
cumentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os 
quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para 
exame e conhecimento do interessado. Nos termos do S4 0 do artigo 
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na 
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificaçáo 
de  registro. Portanto, as opções que a lei confere às NOTIFICADAS 
são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 
3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. 
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser 
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório 
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando 
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto 
nos casos de usucapião (artigo 214, S50, da LRP). Decorrido o prazo 
legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital 
que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pre-
tendida. Eu, Andreza Veras de Macedo escrevente, digitei e subscrevi. 
Águas Lindas de Goiás, 08/10/2018.

B R F  S / A - U n i d a d e  R i o  V e r d e - G O  i n s c r i t a  n o
CNPJ:01.838.723/0172-83 torna público que recebeu da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Rio Verde-GO, SEMMA, a Licença de
Funcionamento n° 047/2018 (R01) com validade até 13/04/2019 para
Atividade de abate, industrialização de aves e suínos, produção de
industrializados,  fábrica  de  farinha  e  gordura,  fábrica  de  ração,
armazém  de  cereais,  setor  de  produção  de  pintinhos  de  um  dia
(incubatório), loja de produtos alimentares situado no município de
Rio Verde – GO conforme Resolução CONAMA 06/86

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
B R F  S / A - U n i d a d e  R i o  V e r d e - G O  i n s c r i t a  n o
CNPJ:01.838.723/0178-79 torna público que recebeu da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Rio Verde-GO, SEMMA, a Licença de
Funcionamento n° 169/2018 (R01) com validade até 27/09/2022 para
armazenamento  e  beneficiamento  de  grãos  (soja,  milho  e  sorgo)
situado  no  município  de  Rio  Verde  –  GO  conforme  Resolução
CONAMA 06/86
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KEULY JOSE 
DINIZ DE SOUSA, CPF: 026.224.313-09.

REQUERIMENTO Nº 948090

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). KEULY JOSE DINIZ DE SOUSA, CPF: 026.224.313-09, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL 
ALVORADA IV, LOTE 04 DA QUADRA C-26, MANSÕES VILLAGE, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 04, RESIDENCIAL ALVORADA IV, LOTE 04 
DA QUADRA C-26, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 61.728 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.854,95 ( 
um mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIO 
MARCELINO BARROS, CPF: 041.718.131-07.

REQUERIMENTO Nº 948130

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). CLAUDIO MARCELINO 
BARROS, CPF: 041.718.131-07, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 102, LOTE 21, QUADRA 11, 
CATEGORIA RESIDENCIAL MR-05, SITUADO NO CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL MELO, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 78.811 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 1.760,20 ( um mil setecentos e sessenta reais e vinte 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DOMINGOS 
DE AGUIAR, CPF: 035.082.611-07.

REQUERIMENTO Nº 948371

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JOSE DOMINGOS DE AGUIAR, CPF: 035.082.611-07, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 1/2-16 DA QUADRA 94, 
CONJUNTO A, DO SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 1/2-16 DA QUADRA 94, CONJUNTO A, DO SETOR 
11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.278 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 572,20 ( quinhentos e setenta 
e dois reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO NONATO DA 
CONCEICAO FERREIRA LIRA, CPF: 780.552.293-68 E 

JACKSON DOUGLAS MACHADO LIRA, CPF: 045.833.261-57 
E MARIA ANTONIA MACHADO LIRA, CPF: 338.261.883-49.

REQUERIMENTO Nº 948179

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO 
NONATO DA CONCEICAO FERREIRA LIRA, CPF: 780.552.293-68 e 
JACKSON DOUGLAS MACHADO LIRA, CPF: 045.833.261-57 e MARIA 
ANTONIA MACHADO LIRA, CPF: 338.261.883-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 18 DA QUADRA 37, PARK DAS AGUAS BONI-
TAS I, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 18 DA QUADRA 37, PARK DAS AGUAS BONITAS I, 
NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.830 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.741,25 ( um mil setecentos 
e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIDE 
BATISTA DA SILVA, CPF: 006.248.091-02.

REQUERIMENTO Nº 948470

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). CLEIDE BATISTA DA SILVA, 
CPF: 006.248.091-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE DE TERRENO DESIGNADO PELO NÚMERO 13, 
DA QUADRA 137, CATEGORIA RESIDENCIAL, BRASILINHA 
SUL, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 52.107 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 18.844,67 ( dezoito mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA KELENE 
LOPES FEITOSA, CPF: 060.482.243-03 E MARIA 
KEILANE LOPES FEITOSA, CPF: 058.283.553-41.

REQUERIMENTO Nº 948646

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA 
KELENE LOPES FEITOSA, CPF: 060.482.243-03 e MARIA KEILANE 
LOPES FEITOSA, CPF: 058.283.553-41, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 24 DA QUADRA 23 CONJUNTO A, MANSÕES 
CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 24 DA QUADRA 23 CONJUNTO A, 
MANSÕES CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO QUADRA 12 CONJUNTO 
B LOTE 11 A CASA 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.528 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.857,33 ( um mil oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e três 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO FERREIRA 
DA COSTA, CPF: 457.963.351-20 E MARIA LUZIA 

DE SOUSA, CPF: 847.807.111-34.
REQUERIMENTO Nº 949002

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELSO 
FERREIRA DA COSTA, CPF: 457.963.351-20 e MARIA LUZIA DE 
SOUSA, CPF: 847.807.111-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 16A3 DA QUADRA 29, JARDIM SANTA LUCIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 16A3 DA QUADRA 29, JARDIM SANTA LUCIA, 
NESTA CIDADE QUADRA 6 0 LOTE 3, JARDIM SANTA LUCIA, NES-
TA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.217 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.106,92 ( dois mil cento e seis 
reais e noventa e dois centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA PAULA 
DOS SANTOS PASSOS, CPF: 047.207.224-23.

REQUERIMENTO Nº 948970

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANA PAULA DOS SANTOS 
PASSOS, CPF: 047.207.224-23, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE DE TERRENO URBANO, DESIGNADO 
PELO NÚMERO 29, DA QUADRA 02, CATEGORIA RESI-
DENCIAL, MÓDULO MR 03, SITUADO NO SETOR OESTE, 
PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.622 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.798,31 ( um mil 
setecentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA CLEIDE 
MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 564.282.271-34.

REQUERIMENTO Nº 949019

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA CLEIDE MARTINS 
DE OLIVEIRA, CPF: 564.282.271-34, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE DE TERRENO URBANO, DESIGNADO 
PELO NÚMERO 32-A, DA QUADRA 11, SITUADO NO SETOR 
AEROPORTO 1ª ETAPA, PLANALTINA-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 58.125 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 11.935,40 ( onze mil novecentos e trinta e cinco reais 
e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REGINALDO JUNIOR 
BARBOSA DE SOUSA, CPF: 915.734.083-87.

REQUERIMENTO Nº 949116

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RE-
GINALDO JUNIOR BARBOSA DE SOUSA, CPF: 915.734.083-87, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 16 DA QUADRA 
39, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 16 DA QUADRA 39, 
JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.678 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.497,12 ( um mil quatrocentos e noventa 
e sete reais e  doze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SERGIO 
DA COSTA CABRAL, CPF: 478.058.201-63.

REQUERIMENTO Nº 949211

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SERGIO 
DA COSTA CABRAL, CPF: 478.058.201-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL CARNAÚBA VII, LOTE 16-A 
DA QUADRA 76 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 01, RESIDENCIAL CARNAÚBA VII, LOTE 16-A DA 
QUADRA 76 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE CRP MODULO 17 CASA C7, CEILÂNDIA, BRASÍLIA 
- DF 72280468, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.155 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.777,76 ( um mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e seis 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ROMAO 
DOS SANTOS FILHO, CPF: 591.775.433-00.

REQUERIMENTO Nº 949145

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, se-
gundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz 
saber que o (a) Sr (a). ANTONIO ROMAO DOS SANTOS FILHO, 
CPF: 591.775.433-00, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 19-A, SITUADA NO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MALAQUIAS, ORIGINADA DO LOTE DE TERRENO URBANO 
DESIGNADO PELO NÚMERO 19, DA QUADRA 05, CATEGORIA 
RESIDENCIAL, MÓDULO MR 03, SITUADO NO SETOR LESTE, 
PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 70.621 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 16.483,10 ( dezesseis mil quatrocentos e oitenta e 
três reais e dez centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP 
nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CASSIO 
DE PAULO DE SOUSA, CPF: 002.080.251-03.

REQUERIMENTO Nº 949243

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). CASSIO DE PAULO DE SOUSA, CPF: 002.080.251-03, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 26 DA QUADRA 
32, JARDIM DA BARRAGEM V, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 26 DA QUADRA 
32, JARDIM DA BARRAGEM V, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.830 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.017,99 ( dois 
mil dezessete reais e noventa e nove centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrro-
gável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PABLO 
VIEIRA COELHO, CPF: 007.764.221-03.

REQUERIMENTO Nº 949265

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). PABLO VIEIRA COELHO, 
CPF: 007.764.221-03, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE URBANO DESIGNADO PELO NÚMERO 06-A, DA 
QUADRA 16, SITUADO NO SETOR AEROPORTO 2ª ETAPA, 
PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.325 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.922,09 ( dois mil novecentos 
e vinte e dois reais e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO 
CARDOSO, CPF: 669.812.201-72.

REQUERIMENTO Nº 949565

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ADRIANO CARDOSO, CPF: 669.812.201-72, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE A-14 DA QUADRA 39, 
JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE A-14 DA QUADRA 
39, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.576 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.613,12 ( um mil seiscentos 
e treze reais e  doze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIANA 
MESSIAS SOUTO, CPF: 907.724.311-91.

REQUERIMENTO Nº 949524

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIANA 
MESSIAS SOUTO, CPF: 907.724.311-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 04, TÉRREO, RESIDENCIAL BELLA 
CITTÁ V, LOTE 32 DA QUADRA 92 CONJUNTO A, SETOR 09 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 04, TÉRREO, RESIDENCIAL 
BELLA CITTÁ V, LOTE 32 DA QUADRA 92 CONJUNTO A, SETOR 09 
PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.308 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.646,46 ( um mil seiscentos e quarenta 
e seis reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONAN 
VICENCO DE JESUS, CPF: 791.792.901-91.

REQUERIMENTO Nº 949664

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RO-
NAN VICENCO DE JESUS, CPF: 791.792.901-91, devedor(a) fi-
duciante do imóvel alienado, LOTE 09 DA QUADRA 13, RESIDEN-
CIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09 DA QUADRA 
13, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO QD 803 
CONJUNTO 32 LOTE 16, RECANTO DAS EMAS, BRASILIA-DF 
72650400, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
14.751 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.190,73 
( um mil cento e noventa reais e setenta e três centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANA 
LEMOS DOS SANTOS, CPF: 814.066.731-53.

REQUERIMENTO Nº 949675

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ADRIANA LEMOS DOS SANTOS, CPF: 814.066.731-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 09-B2 DA QUA-
DRA 08, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09-B2 
DA QUADRA 08, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.976 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.070,59 ( dois mil setenta reais e cinquenta e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no ho-
rário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOMACIR 
COELHO DE MORAIS, CPF: 573.000.031-68.

REQUERIMENTO Nº 949729

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JO-
MACIR COELHO DE MORAIS, CPF: 573.000.031-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-1 DA QUADRA 40, 
JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-1 DA QUADRA 
40, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 38.500 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.519,04 ( um mil quinhentos e dezenove 
reais e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEITON ALVES 
LEMOS, CPF: 827.223.741-53 E MARIA DE LOURDES 

DAS NEVES SILVA, CPF: 635.153.181-00.
REQUERIMENTO Nº 949689

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEITON 
ALVES LEMOS, CPF: 827.223.741-53 e MARIA DE LOURDES DAS 
NEVES SILVA, CPF: 635.153.181-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA A21, RESIDENCIAL VILLAGE ANGELIM, ÁREA 01 
DA QUADRA 68, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA A21, RE-
SIDENCIAL VILLAGE ANGELIM, ÁREA 01 DA QUADRA 68, JARDIM 
AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 42.040 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.190,27 ( dois mil 
cento e noventa reais e vinte e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA PAULA 
LOPES DA SILVA, CPF: 730.273.321-04.

REQUERIMENTO Nº 949921

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ANA PAULA LOPES DA SILVA, CPF: 730.273.321-04, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 33 DA QUADRA 31, JARDIM 
AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança LOTE 33 DA QUADRA 31, JARDIM 
AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO QNP 26 CONJUNTO K CASA 24, 
PSUL CEILÂNDIA, BRASILIA-DF 72235611, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25.027 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 837,14 ( oitocentos e trinta e sete reais e quatorze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fidu-
ciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REJANE 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 087.222.554-27.

REQUERIMENTO Nº 950011

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RE-
JANE PEREIRA DA SILVA, CPF: 087.222.554-27, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE A1-34 DA QUADRA 69, JARDIM 
AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE A1-34 DA QUADRA 69, JARDIM 
AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 52.164 deste Ofício, com saldo devedor de responsa-
bilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamen-
to, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.958,57 ( um mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDIVANIA 
BARBOZA DE BRITO, CPF: 068.673.446-74.

REQUERIMENTO Nº 950316

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDI-
VANIA BARBOZA DE BRITO, CPF: 068.673.446-74, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 14-S DA QUADRA 79 CON-
JUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
14-S DA QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 33.223 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.679,03 ( um mil seiscentos e setenta e 
nove reais e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEIDINALVA 
CAMILO DE PAIVA, CPF: 009.978.551-00 E RENATA 

CAMILO PAIVA, CPF: 033.323.471-52.
REQUERIMENTO Nº 950309

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LEIDINALVA CAMILO DE 
PAIVA, CPF: 009.978.551-00 e RENATA CAMILO PAIVA, CPF: 
033.323.471-52, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 09, RESIDENCIAL SHEILA, ORIGINADA DO LOTE DE 
TERRENO URBANO DE NÚMERO 09, DA QUADRA 16, CATE-
GORIA RESIDENCIAL, MÓDULO MR 10, SITUADO NO SETOR 
NORTE, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 56.676 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 913,08 ( 
novecentos e treze reais e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELAINE SANTOS 
ANDRADE, CPF: 036.523.041-36.

REQUERIMENTO Nº 950559

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SUELAINE 
SANTOS ANDRADE, CPF: 036.523.041-36, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APT 301, 2º PAVIMENTO, RESIDENCIAL FLORES 
DO PLANALTO III, LOTE 10, DA QUADRA A-05, MANSÕES OLINDA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APT 301, 2º PAVIMENTO, RESIDENCIAL FLORES DO 
PLANALTO III, LOTE 10, DA QUADRA A-05, MANSÕES OLINDA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.195 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.632,75 ( um mil seiscentos 
e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONILDO 
FERNANDES DOS SANTOS, CPF: 010.139.881-67.

REQUERIMENTO Nº 950650

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RONILDO FERNAN-
DES DOS SANTOS, CPF: 010.139.881-67, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, Q 02, LOTE 11, CASA 18, RECREIO MOSSORO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, 72885600, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança Q 02, LOTE 11, CASA 18, RECREIO 
MOSSORO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 72885600 RUA B, QUA-
DRA F, LOTE 01, 202, PARQUE ESPLANADA, VALPARAÍSO/GO, 
72878609, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.897 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalida-
des e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.357,90 ( um mil trezentos e cinquenta e 
sete reais e noventa centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSILEIA 
DOS SANTOS NASCIMENTO, CPF: 635.683.901-59.

REQUERIMENTO Nº 950651

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ROSILEIA DOS SANTOS 
NASCIMENTO, CPF: 635.683.901-59, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 10-A, LOTE 10, QUADRA 149, BRASI-
LINHA SUL, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 79.667 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.943,01 
( um mil novecentos e quarenta e três reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO GOMES 
DE OLIVEIRA, CPF: 143.112.298-01 E MARIA 

DA GLORIA DOS ANJOS RIBEIRO, CPF: 032.184.201-48.
REQUERIMENTO Nº 950614

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO 
GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 143.112.298-01 e MARIA DA GLORIA 
DOS ANJOS RIBEIRO, CPF: 032.184.201-48, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 31-M DA QUADRA 69, JARDIM DA BAR-
RAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 31-M DA QUADRA 69, JARDIM DA 
BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 54.360 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.870,27 ( um mil 
oitocentos e setenta reais e vinte e sete centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de dé-
bitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SANDRA AVELINO DOS 
SANTOS, CPF: 002.728.581-29.

REQUERIMENTO Nº 950668

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SANDRA AVELINO 
DOS SANTOS, CPF: 002.728.581-29, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, Q 07, LOTE 13, CASA 34, CD RES. GRANVILLE, 
RECREIO MOSSORO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 07, 
LOTE 13, CASA 34, CD RES. GRANVILLE, RECREIO MOSSORO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, 72880000 QD 15, LT 05, GRANDE VALE,  
PEDREGAL, NOVO GAMA/GO, 72862045, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 1.335 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.075,25 ( dois 
mil setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de dé-
bitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIANO 
MORAIS DA SILVA, CPF: 038.441.273-48.

REQUERIMENTO Nº 950673

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIANO 
MORAIS DA SILVA, CPF: 038.441.273-48, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 40, DA QUADRA 21, CONJUNTO B, 
MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 40, DA QUADRA 21, 
CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO QNM 
04 CONJUNTO L LOTE 15 CASA 02, CEILANDIA, BRASILIA-DF 
72210052, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.376 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTI-
MÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 1.856,63 ( um mil oitocentos e cin-
quenta e seis reais e sessenta e três centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GLAUCO 
DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 700.601.171-09.

REQUERIMENTO Nº 950970

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
GLAUCO DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 700.601.171-09, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-C DA QUADRA 14, 
RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-C DA 
QUADRA 14, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 34.767 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.227,25 ( dois 
mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WEMITON 
PEREIRA FAUSTINO, CPF: 024.619.181-39.

REQUERIMENTO Nº 950824

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). WEMITON PEREIRA FAUS-
TINO, CPF: 024.619.181-39, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 09, QUADRA 15, MR 12, SETOR NORTE 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 10.797 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 665,61 ( seiscentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e um centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEDIANA 
MENDES DO VAL, CPF: 001.955.233-50.

REQUERIMENTO Nº 950982

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
CLEDIANA MENDES DO VAL, CPF: 001.955.233-50, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APT 102, 1º PAVIMENTO, BLOCO 
C, RESIDENCIAL 7LM XIX, LOTE 04 DA QUADRA A-31, MAN-
SÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APT 102, 1º PAVIMENTO, BLOCO C, 
RESIDENCIAL 7LM XIX, LOTE 04 DA QUADRA A-31, MANSÕES 
OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 70.439 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.853,21 ( um mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA 
ROSA DA COSTA, CPF: 037.123.041-10.

REQUERIMENTO Nº 951017

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). VANESSA ROSA DA 
COSTA, CPF: 037.123.041-10, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 51, RESIDENCIAL TORONTO, CHÁCARA 
21, QUADRA 02, LOTEAMENTO CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 78.040 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.637,05 ( um mil seiscentos e 
trinta e sete reais e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TULIO MARCOS NETO, 
CPF: 642.456.406-34 E ADRIANA MARIA MORAIS 

DE MENEZES, CPF: 740.256.356-15.
REQUERIMENTO Nº 951137

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TULIO 
MARCOS NETO, CPF: 642.456.406-34 e ADRIANA MARIA MO-
RAIS DE MENEZES, CPF: 740.256.356-15, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE A-7 DA QUADRA 39, JARDIM AMÉRICA 
II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE A-7 DA QUADRA 39, JARDIM AMÉRICA II, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 41.569 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.618,63 
( um mil seiscentos e dezoito reais e sessenta e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BENIPLICE 
FERREIRA SANTOS, CPF: 023.078.661-83.

REQUERIMENTO Nº 951085

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). BENIPLICE FERREIRA 
SANTOS, CPF: 023.078.661-83, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 203, BLOCO D, 1 ANDAR, 
TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 
98-A, LOTEAMENTO CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANAL-
TINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.666 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.414,64 ( um mil 
quatrocentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OLIVAN RODRIGUES DE 
SOUZA, CPF: 859.365.371-53 E LILIANE ALMEIDA DE 

OLIVEIRA SOUZA, CPF: 008.518.151-03.
REQUERIMENTO Nº 951163

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). OLIVAN RODRIGUES DE 
SOUZA, CPF: 859.365.371-53 e LILIANE ALMEIDA DE OLI-
VEIRA SOUZA, CPF: 008.518.151-03, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 13, QUADRA 01, MR 09, SETOR 
LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.084 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.601,78 
( um mil seiscentos e um reais e setenta e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADMILSON 
CARDOSO, CPF: 462.217.781-15.

REQUERIMENTO Nº 951183

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ADMILSON CARDOSO, 
CPF: 462.217.781-15, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE M-25-H, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 26.421 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 873,08 ( oitocentos e setenta e 
três reais e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA APARECIDA 
SANTOS, CPF: 012.184.351-35 E KLEBER DO 
NASCIMENTO MENDES, CPF: 561.149.901-53.

REQUERIMENTO Nº 951315

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA 
APARECIDA SANTOS, CPF: 012.184.351-35 e KLEBER DO NASCI-
MENTO MENDES, CPF: 561.149.901-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 51 RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA 
QUADRA 79 CONJUNTO A SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 51 RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUA-
DRA 79 CONJUNTO A SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37.853 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.839,76 ( um mil oitocentos e trinta e nove reais e setenta e seis 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO 
SOARES DA SILVA, CPF: 515.248.561-34.

REQUERIMENTO Nº 951299

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
PAULO SOARES DA SILVA, CPF: 515.248.561-34, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL VILLE DE 
PÂMELLA X, LOTE 18 DA QUADRA C-26, MANSÕES VILLAGE, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA D, RESIDENCIAL VILLE DE PÂMELLA X, 
LOTE 18 DA QUADRA C-26, MANSÕES VILLAGE, NESTA CI-
DADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
63.041 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.923,15 
( um mil novecentos e vinte e três reais e quinze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOANE 
REIS MATOS, CPF: 061.125.405-09.

REQUERIMENTO Nº 951341

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOANE REIS MATOS, CPF: 
061.125.405-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 27-B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOUGAINVILLE, 
LOTE 27, QUADRA 03, MR 03, SETOR SUL, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 78.115 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.331,55 ( um mil trezentos e trinta 
e um reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO 
LOPES DA CRUZ, CPF: 028.404.171-89.

REQUERIMENTO Nº 951491

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARCELO LOPES 
DA CRUZ, CPF: 028.404.171-89, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 20-A, RESIDENTE BIVAR XI, LOTE 20, 
QUADRA 04, MR 10, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 77.813 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.947,54 ( um mil novecentos e quarenta e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDILIO 
DOS PASSOS NEVES, CPF: 019.758.321-08.

REQUERIMENTO Nº 951502

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). EDILIO DOS PASSOS NE-
VES, CPF: 019.758.321-08, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 40, MODELO TIPO II, RESIDENCIAL ALTO 
DA COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.754 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.477,81 ( um mil 
quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REINILO 
MARTINS ALVES, CPF: 700.548.281-63.

REQUERIMENTO Nº 951495

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
REINILO MARTINS ALVES, CPF: 700.548.281-63, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 16A-15 DA QUADRA 27, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 16A-15 DA QUADRA 
27, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 35.541 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.771,35 ( um mil setecentos e setenta e 
um reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KAROLINE 
DE OLIVEIRA, CPF: 042.193.081-05 E JOSE LUIZ 

PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CPF: 024.589.551-50.
REQUERIMENTO Nº 951503

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). KAROLINE DE OLIVEIRA, 
CPF: 042.193.081-05 e JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA JU-
NIOR, CPF: 024.589.551-50, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 34-A, QUADRA QR 05, PARQUE ITAPUÃ I, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 65.235 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.878,47 ( um mil 
oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS 
JOSE BERTOLDO, CPF: 473.335.101-15.

REQUERIMENTO Nº 951533

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAR-
LOS JOSE BERTOLDO, CPF: 473.335.101-15, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA F RESIDENCIAL MORADA NOBRE II, 
LOTE 17DA QUADRA 16, CONJUNTO A SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA F RESIDENCIAL MORADA NOBRE II, 
LOTE 17DA QUADRA 16, CONJUNTO A SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.354 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.597,96 ( um mil quinhentos e 
noventa e sete reais e noventa e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA APARECIDA 
ROCHA SANTANA, CPF: 297.581.141-15.

REQUERIMENTO Nº 952080

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA APARECIDA ROCHA 
SANTANA, CPF: 297.581.141-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 31-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
GALVÃO RIBEIRO, LOTE 31, QUADRA 03, MR 11, SETOR 
NORTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 79.530 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.685,71 ( dois 
mil seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIONEY 
FROES JANUARIO, CPF: 032.085.461-22 E MARCILIO 

INACIO CIRINO E SILVA, CPF: 008.730.871-19.
REQUERIMENTO Nº 951683

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). DIONEY FROES JANUARIO, 
CPF: 032.085.461-22 e MARCILIO INACIO CIRINO E SILVA, 
CPF: 008.730.871-19, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 27-A, RESIDENCIAL DEBORA MENDES, LOTE 27, 
QUADRA 12, MR 01, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 80.498 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 1.746,51 ( um mil setecentos e quarenta e seis reais 
e cinquenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.
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 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEFA JOZELIA 
FRANCO DA COSTA, CPF: 691.476.041-15.

REQUERIMENTO Nº 952139

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOSEFA JOZELIA FRANCO 
DA COSTA, CPF: 691.476.041-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 15, BLOCO E, RESIDENCIAL SONHO 
REAL, CHÁCARA 126, LOTEAMENTO CHÁCARAS SANTA 
MARIA, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.122 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.310,64 
( um mil trezentos e dez reais e sessenta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RIVIAN 
PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 004.220.993-50.

REQUERIMENTO Nº 952193

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). RIVIAN PEREIRA DOS SAN-
TOS, CPF: 004.220.993-50, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 10, RESIDENCIAL VITORIA I, LOTE MANSÃO 
341, CATEGORIA MANSÃO, MÓDULO M, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 59.144 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.654,23 ( um mil 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
BORGES DE SOUZA, CPF: 368.905.531-87.

REQUERIMENTO Nº 952229

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANTONIO BORGES 
DE SOUZA, CPF: 368.905.531-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 06, QUADRA 01, MR 12, SETOR SUL, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.065 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.772,43 ( um mil 
setecentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO DE SOUZA LIMA, 
CPF: 220.557.461-20 E JOAQUINA DA COSTA SANTOS 

SOUZA, CPF: 880.919.701-10.
REQUERIMENTO Nº 952202

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANTONIO DE SOUZA 
LIMA, CPF: 220.557.461-20 e JOAQUINA DA COSTA SANTOS 
SOUZA, CPF: 880.919.701-10, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 302, BLOCO E, 3° PAVIMENTO, 
CONDOMÍNIO SUPER QUADRA OESTE - SQO, LOTE 26, 
QUADRA M, CATEGORIA MANSÃO, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.383 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.427,01 ( um mil quatrocentos 
e vinte e sete reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDIVINO ROSA 
DE FARIAS, CPF: 781.432.501-30 E GENILVA ALVES 

CARLOS FARIAS, CPF: 879.885.771-15.
REQUERIMENTO Nº 952236

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). VALDIVINO ROSA DE 
FARIAS, CPF: 781.432.501-30 e GENILVA ALVES CARLOS 
FARIAS, CPF: 879.885.771-15, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 13, QUADRA 07, MR 12, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.117 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.469,81 ( um mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISAAC 
FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 017.884.811-51 E 

ALDRIANE DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 036.205.131-39.
REQUERIMENTO Nº 952646

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ISAAC FERREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 017.884.811-51 e ALDRIANE DE OLIVEIRA 
SILVA, CPF: 036.205.131-39, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 29-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SEBAS-
TIÃO XII, LOTE 29, QUADRA 02, MR 12, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 74.898 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.718,01 ( um mil setecentos e 
dezoito reais e um centavo ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELY BARBOSA 
TEIXEIRA, CPF: 453.772.511-72.

REQUERIMENTO Nº 952721

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELY 
BARBOSA TEIXEIRA, CPF: 453.772.511-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL PREMIUM VILLE, 
LOTE 14A-2 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 04, RESIDENCIAL PREMIUM VILLE, LOTE 14A-2 DA QUA-
DRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE QNL 14 CONJ.B 
LOTE 28, TAGUATINGA NORTE, BRASILIA-DF 72160402, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 44.711 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.062,91 ( dois mil sessenta e dois reais 
e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAILSON 
BATISTA DA SILVA, CPF: 025.436.333-40 E DALMA 

DIAS DA SILVA BATISTA, CPF: 006.520.985-09.
REQUERIMENTO Nº 952679

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JAILSON BATISTA DA SILVA, 
CPF: 025.436.333-40 e DALMA DIAS DA SILVA BATISTA, CPF: 
006.520.985-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 04-C, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DHP, LOTE 04, 
QUADRA 92, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 79.706 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.590,14 ( um mil quinhentos e noventa 
reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA 
DA CRUZ MACEDO, CPF: 855.883.931-04.

REQUERIMENTO Nº 952778

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). FRANCISCA DA CRUZ 
MACEDO, CPF: 855.883.931-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 21, QUADRA 37, JARDIM PAQUETÁ, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.096 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.440,37 ( um mil quatrocentos e 
quarenta reais e trinta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAQUIM 
SOUSA CAMPOS, CPF: 863.792.081-00.

REQUERIMENTO Nº 952800

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOAQUIM SOUSA CAM-
POS, CPF: 863.792.081-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 25-A, CONDOMÍNIO ERY, LOTE 25, QUADRA 
15, MR 06, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 58.539 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 957,29 ( novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e nove 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOLIESER 
DA CRUZ LARA, CPF: 020.257.491-12.

REQUERIMENTO Nº 952923

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOLIESER DA CRUZ 
LARA, CPF: 020.257.491-12, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 08-A1, RESIDENCIAL CALIFORNIA, LOTE 08, 
QUADRA 06, MR 03, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 67.621 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.663,93 ( um mil seiscentos e sessenta e três reais 
e noventa e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA THALITA 
SALUSTIANO PIRES, CPF: 030.736.051-26.

REQUERIMENTO Nº 952912

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ci-
ência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA THALITA SALUSTIANO 
PIRES, CPF: 030.736.051-26, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R 2 A QUADRA 20 LT M NR 20  SETOR NORTE 
FORMOSA GO 73807340, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 2 A QUADRA 20 LT M NR 20  SE-
TOR NORTE FORMOSA GO 73807340 R 2 A QUADRA 20 LT M 
20  SETOR NORTE FORMOSA GO 73807340 R 2 A 0  SETOR 
NORDESTE FORMOSA GO 73807340, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 45.288, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 20.014,40 ( vinte 
mil quatorze reais e quarenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou 
na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formo-
sa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ROBERTO 
ESTACIO DE OLIVEIRA, CPF: 004.536.301-38.

REQUERIMENTO Nº 952940

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciên-
cia do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS ROBERTO ESTACIO DE 
OLIVEIRA, CPF: 004.536.301-38, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R 14 QUADRA 04 CASA NR 4 SETOR A SETOR 
BELA VIS FORMOSA GO 73808815, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança R 14 QUADRA 04 CASA 
NR 4 SETOR A SETOR BELA VIS FORMOSA GO 73808815
R 14 QUADRA 04 CASA 4 SETOR A SETOR BELA VIS FOR-
MOSA GO 73808815 R 14 QUADRA 04 CASA 00004 SETOR 
A SETOR BELA VIS FORMOSA GO 73808815, fica, por este 
edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 51.807, 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.655,72 ( um mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIDSON 
LINO DE ARAUJO, CPF: 538.944.721-20.

REQUERIMENTO Nº 952972

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
CLEIDSON LINO DE ARAUJO, CPF: 538.944.721-20, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 36-B DA QUADRA 13-A, 
MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 36-B DA QUADRA 
13-A, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 45.645 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.076,37 ( um mil setenta 
e seis reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVANA CRISTINA 
ALVES DE BARROS, CPF: 010.914.671-96.

REQUERIMENTO Nº 953138

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
SILVANA CRISTINA ALVES DE BARROS, CPF: 010.914.671-96, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 30, DA QUADRA 
106, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 30, DA QUADRA 
106, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO QNF 22 LOTE 01 
LOJA 04, TAGUATINGA NORTE, BRASILIA-DF 72125720, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.889 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.981,97 ( um mil novecentos e oitenta e um reais 
e noventa e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IZAELMA 
COSTA SILVA SOUZA, CPF: 038.896.071-01.

REQUERIMENTO Nº 953111

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IZAELMA COSTA SILVA 
SOUZA, CPF: 038.896.071-01, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AG2, LOTE 03, QUADRA 
08, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AG2, LOTE 03, QUADRA 
08, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885000 RUA 15, QUADRA 01, LOTE 12, JARDIM ORIENTE, VALPA-
RAÍSO DE GOIÁS/GO, 72870223, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.711 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.549,42 ( dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta 
e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WEUDES 
ALVES RIBEIRO, CPF: 096.188.746-05.

REQUERIMENTO Nº 953351

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). WEUDES ALVES RIBEIRO, 
CPF: 096.188.746-05, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 13, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL KAIROS II, LOTE 
13, QA 17, MR, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 72.028 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 2.060,09 ( dois mil sessenta reais e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JHONATAN 
WELITON SOUZA PEREIRA, CPF: 036.522.561-40.

REQUERIMENTO Nº 953417

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JHONATAN WE-
LITON SOUZA PEREIRA, CPF: 036.522.561-40, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VARGAS, RUA 31, LOTE 28, QUADRA 71, PARQUE NÁPOLIS 
B, CIDADE OCIDENTAL/GO, 72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VARGAS, RUA 31, LOTE 28, QUADRA 71, PARQUE 
NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL/GO, 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 5.094 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.951,42 ( um mil novecentos e cinquenta e um 
reais e quarenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOVELINA 
MARIA DOS SANTOS, CPF: 027.096.051-12 

E RODRIGO DOS SANTOS, CPF: 052.507.675-16.
REQUERIMENTO Nº 953671

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOVELINA 
MARIA DOS SANTOS, CPF: 027.096.051-12 e RODRIGO DOS SAN-
TOS, CPF: 052.507.675-16, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 03 RESIDENCIAL ÁGUIA BELA, LOTE 08, DA QUADRA B-11, 
MANSÕES POR DO SOL- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03 RESIDENCIAL 
ÁGUIA BELA, LOTE 08, DA QUADRA B-11, MANSÕES POR DO 
SOL- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 43.214 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 1.834,57 ( um mil oitocentos e trinta 
e quatro reais e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDERSON CARVALHO DE 
SOUZA, CPF: 879.312.061-34 E ALINE PAULINO DO 

NASCIMENTO, CPF: 920.177.891-00.
REQUERIMENTO Nº 953663

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANDERSON CARVALHO 
DE SOUZA, CPF: 879.312.061-34 e ALINE PAULINO DO 
NASCIMENTO, CPF: 920.177.891-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 36-A, QUADRA 04, MR 07, SETOR 
NORTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.545 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.341,03 
( dois mil trezentos e quarenta e um reais e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE EDUARDO 
ALVES FURTADO, CPF: 512.698.131-53.

REQUERIMENTO Nº 953731

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOSE EDUARDO ALVES 
FURTADO, CPF: 512.698.131-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 40, QUADRA 13, MR 01, SETOR NOR-
TE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 5.886 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 233,69 ( duzentos e trinta 
e três reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIETE LOPES 
DE OLIVEIRA MORAIS, CPF: 300.757.421-87 E 

MANOEL PEREIRA DE MORAIS, CPF: 115.308.041-91.
REQUERIMENTO Nº 953735

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIETE 
LOPES DE OLIVEIRA MORAIS, CPF: 300.757.421-87 e MANOEL 
PEREIRA DE MORAIS, CPF: 115.308.041-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 03 RESIDENCIAL ROCHA E SILVA I, LOTE 06 
DA QUADRA 93 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 03 RESIDENCIAL ROCHA E SILVA I, LOTE 06 DA 
QUADRA 93 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.548 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 17.120,30 ( dezessete mil cento e vinte reais e trinta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAQUELINE RIBEIRO 
SATILES, CPF: 719.466.081-49 E RONAN SATILES SILVA 

FERNANDES, CPF: 723.806.321-20.
REQUERIMENTO Nº 953913

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JA-
QUELINE RIBEIRO SATILES, CPF: 719.466.081-49 e RONAN SA-
TILES SILVA FERNANDES, CPF: 723.806.321-20, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 12, DA QUADRA C CHÁCARA 7, 
CHÁCARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 12, DA QUADRA C 
CHÁCARA 7, CHÁCARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 10.219 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 698,93 ( seiscentos e noventa e oito reais 
e noventa e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ROBERTO 
SILVESTRE ALVES, CPF: 959.296.141-72 E ELENILZA 

RODRIGUES ALVES, CPF: 620.698.961-53.
REQUERIMENTO Nº 953875

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO 
ROBERTO SILVESTRE ALVES, CPF: 959.296.141-72 e ELENILZA 
RODRIGUES ALVES, CPF: 620.698.961-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA K RESIDENCIAL MARIA ROSALINA, LOTE 
10, DA QUADRA 83, CONJUNTO A, DO SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA K RESIDENCIAL MARIA ROSALINA, 
LOTE 10, DA QUADRA 83, CONJUNTO A, DO SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.573 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.495,39 ( um mil quatrocentos e noventa e cinco 
reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AMANDA 
ALVES REIS, CPF: 047.857.641-20.

REQUERIMENTO Nº 953915

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AMANDA ALVES REIS, 
CPF: 047.857.641-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01, LOTE 08, QUADRA 08, RUA 02, CONDOMÍNIO COLÔ-
NIA ALEMÃ, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO  72885158, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 01, LOTE 08, QUADRA 08, RUA 02, CONDOMÍNIO 
COLÔNIA ALEMÃ, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCI-
DENTAL GO  72885158, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.577 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.689,38 ( um mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e trinta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MICHAEL 
SOUSA DOS SANTOS, CPF: 044.051.421-57 E 

SILVANILDE PEREIRA DE SOUSA, CPF: 942.635.661-49.
REQUERIMENTO Nº 953917

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MICHAEL SOUSA DOS 
SANTOS, CPF: 044.051.421-57 e SILVANILDE PEREIRA DE 
SOUSA, CPF: 942.635.661-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 36, CONDOMÍNIO JM, LOTE 36, QUADRA 02, 
MR 06, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
66.294 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.871,34 ( um mil oitocentos e setenta e um reais e trinta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONALDO MENDES DE 
ALENCAR, CPF: 014.927.885-38 E CRISTIANA BARBOSA 

DOS SANTOS, CPF: 026.114.975-08.
REQUERIMENTO Nº 953936

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
RONALDO MENDES DE ALENCAR, CPF: 014.927.885-38 e CRIS-
TIANA BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 026.114.975-08, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02-A6 DA QUADRA 34, JARDIM 
AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 02-A6 DA QUADRA 34, JARDIM 
AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 40.856 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.800,60 ( um 
mil oitocentos reais e sessenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELISAMAR 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 034.481.871-35.

REQUERIMENTO Nº 953920

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ELISAMAR FERNANDES DA SILVA, CPF: 034.481.871-35, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 04 DA QUADRA 07, 
RESIDENCIAL OURO VILLE, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 04 DA QUADRA 
07, RESIDENCIAL OURO VILLE, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.623 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.304,29 ( um mil trezentos 
e quatro reais e vinte e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 049.797.006-67.

REQUERIMENTO Nº 953944

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO CARLOS RO-
DRIGUES DOS SANTOS, CPF: 049.797.006-67, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 04, LOTE 11, QUADRA 22, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ANA CAROLINE I, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO  72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 04, LOTE 11, QUADRA 
22, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANA CAROLINE I, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO  72880000, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 7.989 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.472,11 
( um mil quatrocentos e setenta e dois reais e onze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GIDELSON AGOSTINHO 
ANANIAS, CPF: 021.496.511-22.

REQUERIMENTO Nº 954008

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GIDELSON AGOSTINHO 
ANANIAS, CPF: 021.496.511-22, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 01, QUADRA 05, MR 02, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 57.322 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 88.844,60 ( oitenta e oito mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAICON RODRIGUES 
PEREIRA DO NASCIMENTO, CPF: 126.852.616-99.

REQUERIMENTO Nº 954020

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MAICON RODRIGUES PE-
REIRA DO NASCIMENTO, CPF: 126.852.616-99, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 38-B, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MARTINS, LOTE 38-A, QUADRA 02, MR 02, 
SETOR SUL, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 71.998 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 20.097,50 
( vinte mil noventa e sete reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AILTON MATOS 
DO VALE, CPF: 923.804.411-20.

REQUERIMENTO Nº 954016

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). AILTON MATOS DO 
VALE, CPF: 923.804.411-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01-A, QUADRA 232, JARDIM PAQUETA, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 52.168 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 28.748,80 ( vinte e 
oito mil setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.
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 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERICA JORDANIA 
BARATA PEREIRA, CPF: 017.847.861-01.

REQUERIMENTO Nº 954031

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ERICA JORDANIA BARATA 
PEREIRA, CPF: 017.847.861-01, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 15, QUADRA 01, MR 12, SETOR SUL, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 4.308 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 49.956,70 ( quarenta e nove 
mil novecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA MADALENA 
CAVALCANTE DE FARIAS, CPF: 006.226.111-86.

REQUERIMENTO Nº 954049

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA MADALENA 
CAVALCANTE DE FARIAS, CPF: 006.226.111-86, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 32, CONDOMÍNIO 
QUEIROZ, LOTE 32, QUADRA 18, MR 05, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.891 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 21.436,00 ( vinte e um mil e qua-
trocentos e trinta e seis reais  ), além das despesas de cobran-
ça e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILDENBERGUE 
AMORIM FREITAS, CPF: 608.776.483-60.

REQUERIMENTO Nº 954054

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). WILDENBERGUE AMORIM 
FREITAS, CPF: 608.776.483-60, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 06, RESIDENCIAL PEDRO HENRIQUE 
I, LOTE 06, QUADRA 27, JARDIM PAQUETA, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 73.974 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 12.121,10 (  doze mil cento e vinte 
e um reais e dez centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELAINE CARDOSO 
DOS REIS, CPF: 008.747.991-55.

REQUERIMENTO Nº 954053

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ELAINE CARDOSO DOS 
REIS, CPF: 008.747.991-55, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 05, CONDOMÍNIO TM TORRES II, LOTE 07, 
QA 10, MR, SETOR SUL, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 74.070 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 8.341,94 ( oito mil trezentos e quarenta e um reais e 
noventa e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ FERREIRA 
DA SILVA NETO, CPF: 037.967.091-76.

REQUERIMENTO Nº 954069

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LUIZ FERREIRA DA SILVA 
NETO, CPF: 037.967.091-76, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 26-A, QUADRA 16, MR 01, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 56.555 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 31.309,60 ( trinta e um mil tre-
zentos e nove reais e sessenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO AMPARO 
MONTEIRO DIAS SOARES, CPF: 805.916.801-06.

REQUERIMENTO Nº 954110

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA DO AMPARO 
MONTEIRO DIAS SOARES, CPF: 805.916.801-06, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 06-A, QUADRA 151, 
JARDIM PAQUETA, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
56.917 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 19.714,00 ( dezenove mil e setecentos e quatorze reais  
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VAGNO LOPES 
DA SILVA, CPF: 702.552.961-34 E EDINOILDE 

HONORATO DE SOUZA LOPES, CPF: 026.574.121-14.
REQUERIMENTO Nº 954113

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). VAGNO LOPES DA SILVA, 
CPF: 702.552.961-34 e EDINOILDE HONORATO DE SOUZA 
LOPES, CPF: 026.574.121-14, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 01-D, QUADRA 210, JARDIM PAQUETA, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.067 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 36.189,20 ( trinta e seis mil cento 
e oitenta e nove reais e vinte centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENILDA 
SOUZA SANTOS, CPF: 004.526.441-43.

REQUERIMENTO Nº 954111

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). RENILDA SOUZA SAN-
TOS, CPF: 004.526.441-43, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 08-A, CONDOMÍNIO MONTEIRO TARIFA III, 
LOTE 08, QUADRA 05, MR 01, SETOR OESTE, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 59.777 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 14.452,70 ( quatorze mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAROLINE 
DE ASSUNCAO NEVES, CPF: 033.157.451-96.

REQUERIMENTO Nº 954115

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAROLINE DE 
ASSUNCAO NEVES, CPF: 033.157.451-96, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 01, CHÁCARA 01, QUADRA 09, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL ANTARES, CHÁCARAS SAIA VELHA B, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880970, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CASA 01, CHÁCARA 01, QUADRA 
09, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANTARES, CHÁCARAS SAIA 
VELHA B, CIDADE OCIDENTAL GO 72880970, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 3.461 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.716,09 ( um mil 
setecentos e dezesseis reais e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débi-
tos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GENTIL 
FERREIRA NETO, CPF: 610.173.021-20.

REQUERIMENTO Nº 954118

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GENTIL FERREIRA 
NETO, CPF: 610.173.021-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 26, QUADRA 05, MR 08, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.802 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 15.010,00 ( quinze mil e dez reais  
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALCIDES 
BLANC, CPF: 425.002.652-34 E ROSILENE COSTA 

FERREIRA BLANC, CPF: 682.132.802-10.
REQUERIMENTO Nº 954126

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ALCIDES BLANC, CPF: 
425.002.652-34 e ROSILENE COSTA FERREIRA BLANC, CPF: 
682.132.802-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 17, RESIDENCIAL VITÓRIA, LOTE 343, QUADRA MAN-
SÃO, MÓDULO M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 56.816 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 12.560,00 (  doze mil e quinhentos e sessenta 
reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEFINA ROCHEDO 
FERREIRA, CPF: 724.965.251-68.

REQUERIMENTO Nº 954124

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOSEFINA ROCHEDO 
FERREIRA, CPF: 724.965.251-68, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 25, QUADRA 05, MR 08, SETOR NOR-
TE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.800 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 19.567,90 ( dezenove 
mil quinhentos e sessenta e sete reais e noventa centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOMINGOS 
INACIO DE SOUZA, CPF: 576.820.111-49.

REQUERIMENTO Nº 954128

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). DOMINGOS INACIO DE 
SOUZA, CPF: 576.820.111-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01-A, QUADRA 05, MR 14, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 56.775 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 20.873,30 ( vinte mil oitocentos 
e setenta e três reais e trinta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
MARTINS GOMES, CPF: 870.773.881-15.

REQUERIMENTO Nº 954156

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANTONIO MARTINS GO-
MES, CPF: 870.773.881-15, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 24-A, QR 39, PARQUE ITAPUÃ II, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 52.343 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 11.843,00 ( onze mil e oitocentos 
e quarenta e três reais  ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAIS 
BARBOSA, CPF: 027.788.221-43.

REQUERIMENTO Nº 950065

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LAIS BARBOSA, CPF: 
027.788.221-43, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 44, DO LOTE 44, DA QUADRA 14, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL RIVENIS, SETOR AEROPORTO 1ª ETAPA, 
PLANALTINA-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 78.795 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.433,41 ( um mil 
quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.
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PESQUISA

Cursos presenciais têm o 
melhor desempenho no Enade

Mariana Tokarnia/aBr - 
Enquanto 6,1% dos cur-
sos presenciais obtiveram 
o maior Conceito Enade, 
apenas 2,4% dos cursos 
a distância obtiveram 
a avaliação máxima, de 
acordo com dados di-
vulgados pelo Instituto 
Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep).

O Conceito Enade foi 
calculado com base no de-
sempenho dos estudantes 
no Exame Nacional de De-
sempenho dos Estudantes 
(Enade) 2017.

O Enade é um exa-
me feito por estudantes 
- ao final dos cursos de 
graduação - para avaliar 
conhecimentos, compe-
tências e habilidades de-
senvolvidas ao longo do 
curso. Levando em con-
sideração o desempenho 
dos estudantes nas pro-
vas, os cursos são clas-
sificados seguindo uma 
escala de 1 a 5.   

O conceito 3 reúne 
a maior parte dos cur-
sos, aqueles que tiveram 
um desempenho menor 
que a maioria recebem 
conceitos 1 ou 2. Já os 
que tiveram desempe-

nho superior à maioria, 
recebem 4 ou 5.

Na educação a distân-
cia (EaD), 39,4% obtive-
ram conceito 2 e 6,3%, 
conceito 1, o que significa 
que 45,7% obtiveram de-
sempenho menor que a 
maioria. Apenas 2,4% tive-
ram conceito máximo, 5, e 
12,4%, conceito 4. Ficaram 
com conceito 3, 39,6% dos 
cursos avaliados.

Na educação presen-
cial, o resultado foi dife-
rente, 27,6% conseguiram 
conceito 2 e 4,9% concei-
to 1, totalizando 32,5%. 
Na outra ponta, 22,4% fi-
caram com conceito 4 e 
6,1% conceito 5. Ao todo, 
39,1% desses cursos fica-
ram com conceito 3.

MATRÍCULAS
O último Censo da 

Educação Superior mos-
trou que as matrículas em 
cursos a distância cresce-
ram 17,6% de 2016 para 
2017, o maior salto desde 

2008. A maior parte dos es-
tudantes de EaD, 90,6%, 
está matriculada em insti-
tuições de ensino privadas.

O Conceito Enade é 
um dos indicadores de 
qualidade do ensino 
superior. Também com 
base no desempenho dos 
estudantes no exame e 
outros componentes é 
calculado o Indicador de 
Diferença entre os De-
sempenhos Esperado 
e Observado (IDD) e o 
Conceito Preliminar de 
Curso (CPC); e, a partir 
dos CPCs, o Índice Geral 
de Cursos Avaliados da 
Instituição (IGC).

Os resultados servem 
como orientadores das ava-
liações locais do ciclo ava-
liativo e são, segundo o Inep, 
importantes instrumentos 
de avaliação da educação 
superior brasileira.

No geral, consideran-
do cursos presenciais e 
EaD juntos, 5,9% dos cur-
sos conseguiram o con-

ceito máximo, 5; 21,9% 
ficaram com conceito 4; 
39,1%, conceito 3; 28,1% 
tiveram conceito 2 e 5%, 
conceito 1.

COMO FOI A 
APLICAÇÃO 
DO ENADE

Em 2017, cerca de 451 
mil estudantes de 10,6 
mil cursos de 1,5 mil ins-
tituições de ensino parti-
ciparam do Enade.

Foram avaliadas as 
seguintes áreas com cur-
sos de bacharelado e/ou 
licenciaturas: arquitetura 
e urbanismo; artes visu-
ais; ciência da computa-
ção; ciências biológicas; 
ciências sociais; educa-
ção física; filosofia; física; 
geografia; história; letras 
inglês; letras português; 
letras português e espa-
nhol; letras português e 
inglês; matemática; mú-
sica; pedagogia; química 
e sistema de informação.

Foram analisados 
também os cursos de en-
genharia e engenharias 
ambiental; civil; de ali-
mentos; de computação; 
de controle e automa-
ção; de produção; elétri-
ca; florestal; mecânica e 
química, além dos cursos 
superiores de tecnologia 
nas áreas de análise e de-
senvolvimento de siste-
mas; gestão da produção 
industrial; gestão da tec-
nologia da informação e 
redes de computadores.

9.395 VAGAS
Governo aumenta número 
de vagas para acolher 
dependentes químicos

O Conceito Enade foi 
calculado com base 
no desempenho dos 
estudantes no Exame 
Nacional de Desempenho 
dos Estudantes em 2017

O presidente Mi-
chel Temer anunciou 
que aumentará de 6 mil 
para 9.395 o número de 
vagas custeadas pelo 
governo para o acolhi-
mento voluntário de 
dependentes quími-
cos por comunidades 
terapêuticas. O acolhi-
mento estava previsto 
em edital publicado em 
abril pela Secretaria Na-
cional de Política sobre 
drogas. Para fazer a am-
pliação das vagas serão 
investidos cerca de R$ 
90 milhões.

De acordo com nú-
meros do Ministério 
da Justiça, a cada ano 
são feitos três acolhi-
mentos por cada vaga 
disponibilizada. Com 
isso, estima-se que será 
possível fazer até 28 mil 
acolhimentos anuais 
nas instituições.

“Após longo processo 
de seleção, 412 comuni-
dades terapêuticas fo-
ram selecionadas para 
receber as verbas. Ou-
tros R$ 28 milhões de-
vem vir de dotação com-
plementar para mais 12 
meses”, disse o ministro 
da Justiça, Torquato Jar-
dim. Ele informou que 
os recursos destinados 
à ampliação de vagas 
anunciados hoje – qua-
se R$ 90 milhões – têm 
como origem os minis-
térios da Saúde, do De-
senvolvimento Social e 
da Justiça.

Segundo o presi-
dente Michel Temer, o 
dever de cuidar de pes-
soas com dependência 
química deve ser com-
partilhado com setores 
sociais vocacionados ao 
tipo de atividade. “Está 
se promovendo a recu-
peração daqueles que 

se desviaram do propó-
sito de uma sociedade 
mais tranquila, em ra-
zão da droga. Esse não 
é um dever do Estado, 
mas do Estado conec-
tado com a sociedade e, 
no particular, com seto-
res sociais já dedicados 
a isso”, disse Temer.

“Verifiquei que hou-
ve uma seleção entre 
mais de 600 entidades. 
Deste total, mais de 400 
foram selecionadas, ve-
rificadas, pesquisadas e 
analisadas para que pu-
dessem desenvolver essa 
atividade”, acrescentou. 

Jardim lembrou que 
o percentual de vitória 
no tratamento do de-
pendente é maior no 
caso da internação vo-
luntária. “O índice de 
sucesso é de 30%.”

Comunidades tera-
pêuticas são instituições 
de acolhimento volun-
tário de dependentes de 
substâncias psicoativas 
de forma independen-
te ao Sistema Único de 
Saúde. O tratamento 
tem prazo de 12 meses 
podendo ser renovado 
pelo mesmo período, 
até o limite de 60 meses. 
A pessoa acolhida, no 
entanto, pode interrom-
per o tratamento a qual-
quer momento.

De acordo com as re-
gras definidas pelo edi-
tal, essas comunidades 
não podem exigir con-
trapartidas financeiras 
de seus acolhidos, prati-
car ou permitir ações de 
contenção física ou me-
dicamentosa; nem isolar 
ou restringir a liberdade 
de seus acolhidos. Tam-
bém não é permitida a 
submissão destes a ati-
vidades forçadas.

Pedro Peduzzi/ABr

Divulgação

DIREITO À EDUCAÇÃO

Enem para privados de liberdade é 
antecipado para 11 e 12 de dezembro

O Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) 
para pessoas privadas 
de liberdade mudou de 
data. O exame que esta-
va agendado para os 18 
e 19 de dezembro será 
aplicado nos dias 11 e 12 
de dezembro, de acordo 
com o Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep).

O exame é destinado 
a pessoas submetidas a 
penas privativas de liber-
dade e jovens sob medi-
da socioeducativa que 
inclua privação de liber-
dade. De acordo como 
Ineo, os participantes, 
com idade a partir de 18 
anos, poderão utilizar o 
desempenho no exame 
como mecanismo úni-
co, alternativo ou com-
plementar para acesso 
à educação superior. Já 
os participantes menores 

de 18 anos, considerados 
treineiros, só poderão 
utilizar os seus resulta-
dos individuais do Exa-
me para a autoavaliação 
de conhecimentos.

No primeiro dia do 
Exame, no dia 11 de de-
zembro, serão aplicadas 
as provas de linguagens, 
redação e ciências huma-
nas. A aplicação terá cin-
co horas e 30 minutos de 

duração. No segundo dia 
do Exame, no dia 12 de 
dezembro, serão aplica-
das as provas de ciências 
da natureza e matemáti-
ca. A aplicação terá cinco 
horas de duração.

O Enem pode ser 
usado para pleitear va-
gas no ensino superior 
público pelo Sistema de 
Seleção Unificada (Sisu), 
para concorrer a bol-

sas no ensino superior 
privado pelo Programa 
Universidade para Todos 
(ProUni) e para obter fi-
nanciamento pelo Fundo 
de Financiamento Estu-
dantil (Fies).

No caso do Enem PPL, 
cada Unidade Prisional 
ou Socioeducativa tem 
um responsável pedagó-
gico. Ele é responsável 
pela realização e acom-
panhamento das ins-
crições; ensalamento; 
transferência de partici-
pantes entre as unidades, 
se for o caso, dentro do 
prazo previsto para ins-
crição; exclusão de parti-
cipantes que tiverem sua 
liberdade decretada.

O responsável peda-
gógico também acessa os 
resultados obtidos pelos 
participantes, e pode ins-
crevê-lo nos programas de 
acesso ao ensino superior.

MAriAnA TokArniA/ABr

Marcelo Camargo/ABr

O presidente Michel Temer participa do anúncio de 
vagas para comunidades terapêuticas de acolhimento 
de dependentes

 Antonio Cruz/ABr
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ESTIMATIVAS 

FMI reduz projeção de crescimento 
do Brasil para 1,4% este ano

Kelly Oliveira/aBr - A eco-
nomia brasileira deve cres-
cer menos em 2018 e no 
próximo ano, de acordo 
com atualização de estima-
tivas do relatório de Pers-
pectiva Econômica Mun-
dial do Fundo Monetário 
Internacional (FMI), divul-
gado na Terça-feira (9).

A estimativa para a ex-
pansão do Produto Inter-
no Bruto (PIB), a soma de 
todos os bens e serviços 
produzidos no país, ficou 
em 1,4% este ano, com re-
dução de 0,4 ponto per-
centual em relação a julho.

Para 2019, a projeção 
de crescimento do PIB 
foi reduzida em 0,1 ponto 
percentual para 2,4%.

Segundo o FMI, a eco-
nomia brasileira crescerá 
nesses dois anos devido à 
recuperação da deman-
da privada. No relatório, o 
fundo cita o efeito da greve 
dos caminhoneiros, com 
redução da projeção para 
o PIB deste ano em relação 
ao estimado em abril.

“O crescimento proje-
tado para 2018 é menor 
do que no relatório de 
abril em 0,9 ponto per-
centual devido a interrup-
ções causadas pela greve 
dos caminhoneiros em 
todo o país e condições 

financeiras externas mais 
apertadas, que são fonte 
de risco para as perspec-
tivas”, diz o relatório.

INFLAÇÃO
Para o FMI, a inflação 

deve chegar a 3,7% este 
ano e a 4,2% em 2019. O 
fundo avalia que a infla-
ção dos preços dos ali-
mentos vai se recuperar 
após uma queda causada 
por uma colheita excep-
cional em 2017.

O fundo acredita que 
a política monetária (taxa 
básica de juros, a Selic) 

deve permanecer acomo-
dativa, enquanto o desem-
prego permanece alto e a 
inflação cresce gradual-
mente em direção à meta, 
que deve ser perseguida 
pelo Banco Central (BC). A 
previsão do FMI para a taxa 
de desemprego é 11,8% em 
2018 e 10,7% em 2019.

No relatório, o FMI 
acrescenta que a consoli-
dação fiscal é uma priori-
dade no Brasil. “A reforma 
da Previdência é essencial 
para garantir sustentabili-
dade e justiça, dado que as 
despesas previdenciárias 

são altas e crescentes e as 
aposentadorias são inde-
vidamente generosas para 
alguns segmentos da po-
pulação”, diz o documento.

O FMI defende também 
aumento na flexibilidade 
do orçamento. “Também 
será necessário continuar 
contendo a folha salarial do 
governo, harmonizando os 
regimes tributários federais 
e estaduais e melhorando 
as finanças dos governos 
subnacionais, protegendo 
ao mesmo tempo progra-
mas sociais eficazes”, des-
tacou o fundo.

DESEMPREGO

IRPF 2018

Indicadores do mercado de 
trabalho da FGV mostram 
piora em setembro

Receita libera consulta do 
quinto lote de restituição

Para 2019, projeção de crescimento do PIB foi reduzida em 0,1 ponto

Os dois indicadores 
sobre mercado de traba-
lho da Fundação Getulio 
Vargas (FGV) apresenta-
ram piora de agosto para 
setembro deste ano. O 
Indicador Anteceden-
te de Emprego (Iaemp) 
– que busca antecipar 
tendências do mercado 
para os próximos meses, 
com base em entrevis-
tas com consumidores 
e com empresas da in-
dústria e dos serviços – 
recuou 3,3 pontos.

Com o resultado, 
o indicador atingiu 91 
pontos em uma escala 
de 0 a 200 pontos – me-
nor nível desde dezem-
bro de 2016 (90 pontos).

Segundo o econo-
mista da FGV Fernando 
de Holanda Barbosa Fi-
lho, a queda no Iaemp 
reflete uma incerteza 
dos empresários e dos 
consumidores em rela-

ção ao crescimento da 
atividade econômica 
futura do país.

O Indicador Coinci-
dente de Desemprego 
(ICD) – que mostra a 
percepção dos consu-
midores sobre a taxa de 
desemprego atual – au-
mentou 1,3 ponto em se-
tembro e chegou a 97,3 
pontos. A escala também 
vai de 0 a 200 pontos, 
mas, diferentemente do 
Iaemp, no ICD, quanto 
maior a pontuação pior 
é o resultado.

Esse foi o maior nível 
do indicador desde de-
zembro do ano passado 
(100,3 pontos). Para Bar-
bosa Filho, o resultado 
sinaliza que os trabalha-
dores têm enfrentado 
dificuldade no mercado 
de trabalho, apesar da 
lenta redução observada 
na taxa de desemprego.

Vitor AbdAlA/Abr

Marcello Casal Jr/ABr

Arquivo/Thomaz Silva/ABr

Já está disponível para 
consulta o quinto lote de 
restituição do Imposto de 
Renda Pessoa Física 2018. 
O crédito bancário para 
mais de 2,5 milhões de 
contribuintes será realiza-
do no dia 15 de outubro, 
somando R$ 3,3 bilhões.

Desse total, R$ 171,7 mi-
lhões são destinados a con-
tribuintes com prioridade, 
sendo 4.307 idosos acima 
de 80 anos, 32.257 pesso-
as entre 60 e 79 anos, 4.530 
com alguma deficiência fí-
sica ou mental ou moléstia 
grave e 20.362 contribuintes 
cuja maior fonte de renda é 
o magistério.

Esse lote também con-
templa restituições residu-
ais dos exercícios de 2008 
a 2017. A correção varia de 
3,62% - para as declarações 
entregues em maio deste 
ano – a até 105,74% para 
os contribuintes que esta-
vam na malha fina desde 
2008. O índice equivale à 
taxa Selic (juros básicos 
da economia) acumula-

da desde o mês de entrega 
da declaração até outubro 
deste ano.

Para saber se teve a de-
claração liberada, o contri-
buinte deve acessar a pági-
na da Receita na internet, 
ou ligar para o Receitafone, 
número 146.

Na consulta à página 
da Receita, serviço e-CAC, 
é possível verificar o extrato 
da declaração e ver se há 
inconsistências de dados 
identificadas pelo proces-
samento. Nessa hipótese, 
o contribuinte pode fazer 
a autorregularização, me-
diante entrega de declara-
ção retificadora. A Receita 
oferece ainda aplicativos 
para tablets e smartphones 
para consulta à declaração 
e situação cadastral Cadas-
tro de Pessoas Físicas (CPF). 
A restituição ficará disponí-
vel no banco durante um 
ano. Se o contribuinte não 
fizer o resgate nesse prazo, 
deverá fazer requerimento 
- por meio da internet .

AndreiA Verdélio/Abr

Greve dos caminhoneiros teve reflexos diretos na economia brasileira, disse o FMI

ANP

Fiscalização a postos aumenta em 
2018; autos de infração diminuem

De janeiro a junho 
deste ano, a Agência Na-
cional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustí-
veis (ANP) efetuou 9.912 
ações de fiscalização no 
mercado de abasteci-
mento em todo o país, 
superando as 9.793 ações 
feitas no mesmo período 
do ano passado.

Apesar do número 
maior de fiscalização em 
2018, neste ano foram la-
vrados menos autos de 
infração e interdição do 
que em 2017. No primei-
ro semestre deste ano, 
foram lavrados 2.439 au-
tos de infração (contra 
2.836 no ano passado); 
324 autos de interdição 
(contra 399 em 2017) e 
106 autos de apreensão 
(contra 108).

Os dados constam do 
Boletim Fiscalização do 
Abastecimento em No-
tícias da agência. Cerca 
de 130 mil agentes eco-
nômicos (que incluem 
distribuidoras de com-

bustível e gás, postos de 
revenda etc) compõem o 
abastecimento nacional.

O boletim informa 
que nos primeiros seis 
meses deste ano foram 
realizadas 7.146 ações em 
revendedores de com-
bustíveis e 1.804 ações 
em revendedores de gás 
liquefeito de petróleo 
(GLP). Foram lavrados 
1.776 e 489 autos de in-
fração, respectivamente, 
nesses dois segmentos.

As principais motiva-
ções de autuação foram 
o não cumprimento da 
notificação da ANP; equi-
pamentos ausentes ou em 
desacordo com a legisla-
ção; comercialização ou 
armazenamento de pro-
duto não conforme a es-
pecificação; não prestação 
de informações ao consu-
midor; e não atendimento 
a normas de segurança.

DENÚNCIAS
Por regiões demo-

gráficas, o Sudeste res-

pondeu por 3.298 ações 
fiscalizadoras da ANP 
no semestre, seguida do 
Nordeste (2.545), Centro-
-Oeste (2.273), Sul (958) e 
Norte (838).

No período pesquisa-
do, foram recebidas pelo 
Centro de Relações com 
o Consumidor (CRC) da 
ANP 16.807 denúncias de 
consumidores relaciona-
das ao abastecimento 

de combustíveis. Desse 
total, 90% se referiram 
a combustíveis líquidos 
automotivos e 10% a GLP.

As informações foram 
utilizadas pela agência 
como parâmetro para o 
planejamento das ações 
fiscalizatórias. As denún-
cias ao CRC podem ser 
feitas pelo telefone gra-
tuito 0800 970 0267.

AlAnA GAndrA/Abr

Rovena Rosa/ABr
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Michael tem uma ideia 
para fazer Jade se dar conta 
de sua injustiça com as pes-
soas. Álvaro conversa com 
Verena sobre seu tempera-
mento. Jade convida os Tales 
de Mileto para tocarem em 
seu clipe, caso vença o con-
curso. Jade se surpreende 
ao ver fotos suas com Érico 
divulgadas em sua rede so-

cial. Jade vence o concurso 
e descobre que sua suposta 
relação com Érico foi decisiva 
para a votação popular. Ma-
teus contrata Pérola e Már-
cio como modelos do clipe 
de Jade e diz a Fabiana que 
ela não poderá acompanhar 
a gravação do clipe. Érico é 
pago para viajar com Jade 
a trabalho. 

Malhação “Vidas Brasileiras”

Espelho da Vida

As Aventuras de Poliana

O Tempo Não Para

Segundo Sol

resumo de novelas

Cris retorna de sua via-
gem no tempo, e a senho-
ra avisa que ela tem uma 
missão. Margot vai ao en-
contro de Cris, e Isabel ten-
ta segui-la, mas a senho-
ra guardiã das chaves a 
atrapalha. Cris conta sua 
experiência com o passa-
do de Júlia para Margot, e 
afirma estar preparada para 
voltar no tempo e conhecer 

Danilo. Américo faz o jantar 
na pensão de Gentil, e Hugo 
pergunta sobre o homem. 
Alain estranha quando 
Cris afirma que não quer 
deixar Rosa Branca para 
visitar Ana. Neusa pede 
para fazer um teste para o 
filme de Alain. Cris atrope-
la Américo. Cris se culpa 
pelo acidente, e Américo se 
aproveita da situação.

Cairu se emociona ao 
lembrar do passado com 
Marocas. Ao descobrir por 
Miss Celine que foi o Barão 
quem mandou sabotar a 
moto de Samuca, Marocas 
afirma ao ex-noivo que sua 
vida corre perigo. Elmo elo-
gia a comida de Damásia. 
Betina se irrita ao ouvir Cai-

ru defendendo Marocas e a 
expulsa de casa. Igor abriga 
Zelda. Barão aborda Miss 
Celine na saída da escola, 
mas escapa ao ver Mazé. 
Emílio oferece dinheiro 
para Elza ser sua aliada. 
Eliseu consegue fazer com 
que Cecílio e Dom Sabino 
aceitem trabalhar juntos. 

Mirela sugere para Lu-
cas e Gabi para pararem 
de provocar Raquel e 
Guilherme. Luísa se sur-
preende com a apresen-
tação de Poliana. Salva-
dor faz o mapa nasal de 
Débora. Guilherme acha 
que Raquel quer terminar 
o namoro.Filipa fica com 

raiva, vai tirar satisfação 
com Poliana e se assus-
ta ao ver uma barata na 
roupa dela. Roger trabalha 
na sala do Sr. Pendleton 
sem avisá-lo. João declara 
guerra a Filipa por causa 
de Poliana. Sara passa in-
formações das crianças 
para o Sr. Pendleton.

Zefa e Karen exigem que 
Roberval e Edgar se des-
culpem um com o outro. 
Naná decide manter em 
segredo a paternidade de 
Badu, e Gorete garante que 
fará Clóvis feliz. O médi-
co anuncia que Rochelle 
poderá continuar seu tra 
tamento em casa, e todos 
comemoram. Valentim dis-
cute com Beto e deixa a 
casa dos Falcão. Roberval 
ajuda Cacau a reerguer seu 
restaurante. Maura con-
ta para Ionan que Selma 

pediu para reatar com ela. 
Beto pressiona Rosa sobre 
Laureta, e Ícaro se incomo-
da. Valentim volta para a 
casa de Karola. Beto afir-
ma a Karola que não tem 
condições de gravar um 
filme sobre sua vida. Laure-
ta aprova a contratação de 
Tomé. Rosa procura Laure-
ta, e Ícaro a segue. Beto 
jura perdoar Karola, caso 
ela lhe conte a verdade 
sobre seu filho com Luzia. 
Ícaro confronta Rosa sobre 
sua relação com Laureta.

O funcionário reclama do 
baixo salário que recebe e 

resolve reclamar com o patrão:
— Meu salário não está compatível 
com as minhas aptidões!
— Eu sei, eu sei! Mas não podemos 
deixar você morrer de fome.

TEIXEIRA MENDES CONTA

&CASAS        MARCAS

Caseratto reúne 
os melhores rótulos de vinhos
SELECIONADOS - O Caseratto Bar e 
Restaurante reúne os melhores rótulos 
de vinhos selecionados toda terça e 
quarta por apenas R$ 49,90. Além dos 
vinhos, o happy hour tem uma carta 
de drinks, chopp e cervejas, cardápio 
variado de petiscos e pratos, em 
um ambiente moderno. Encontre o 
Caseratto na Rua 1132, número 755, 
no Setor Marista.

Tarkett oferece 
carpetes para ambientes 
mais saudáveis e criativos
COMBINAM CORES E TEXTURAS 
- Os carpetes da Tarkett das 
linhas Desso e Basic,   combina a 
profusão de cores com inovações 
que aumentam a durabilidade e 
funcionalidade dos carpetes em 
projetos comerciais e corporativos, e 
acompanham as principais tendências 
em escritórios, que precisam cada 
vez mais gerar um impacto positivo 
nos usuários. Os carpetes absorvem o 
som do impacto, em média, o triplo de 
outras soluções em revestimentos, e 
obter conforto acústico adicional.

A goiana Baby Happy 
completa 30 anos em 2018
ARTIGOS E MOVEIS INFANTIS 
- A Baby Happy, líder goiana no 
segmento de artigos e móveis infantis 
celebra 30 anos, em 2018. Em dia 
com as tendências de mercado, a 
marca apresenta novos ambientes 
em seu showroom e, é a primeira do 
segmento, a sediar em seu espaço 
físico uma mostra de decoração 
do segmento infantil, que chega a 
sua terceira edição, apresentando 
ambientes planejados e decorados. 
A loja oferece aos seus clientes 
projetos exclusivos, fazendo disso um 
diferencial competitivo de mercado.

Mercado e Marketing

ESTACIONAMENTO - O Aparecida Shopping e o Estação da Moda (antigo Estação Goiânia) 
oferecem estacionamento gratuito durante o horário de almoço para os consumidores, de segunda a 
sexta-feira (exceto em feriados), das 11h30 às 14h, para todos os veículos.

VAPT VUPT - A unidade do Vapt Vupt no Lozandes Shopping é um importante polo de prestação de 
serviços públicos na região leste de Goiânia e está entre as que possuem o menor tempo de espera: 
média de dois minutos. Está localizado na Avenida Olinda, nº 960, no Park Lozandes.

n Maria Reis mariareisjornalista6@gmail.com
Rogerio Neves

Ilustrativa

Ilustrativa
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PASSATEMPO

CAÇA-PALAVRA

Solução
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Delícia gelada
Você sabia que o SORVETE surgiu muito antes da INVENÇÃO dos REFRI-
GERADORES? Uma das VERSÕES mais aceitas sobre a ORIGEM do sorvete 
conta que o ALIMENTO foi criado pelos CHINESES por volta de 1000 a.C., 
com uma pasta de LEITE de ARROZ misturada a FLOCOS de NEVE. Alguns 
pesquisadores afirmam que Alexandre, o GRANDE (356-323 a.C.), rei da 
Macedônia, foi quem levou o sorvete do ORIENTE para a EUROPA. Outros 
historiadores creditam a Marco Polo a grande REVO-
LUÇÃO. No fim do século XIII, o MERCADOR 
levou para a ITÁLIA uma RECEITA de sorvetes, 
muito parecida com as atuais. O Rio de JANEIRO 
importou mais de 200 TONELADAS de gelo e foi 
a primeira CIDADE do BRASIL a receber a 
DELÍCIA, em 1834. Os sorvetes eram fabri-
cados com FRUTAS brasileiras e tinham 
de ser consumidos logo em seguida, já que 
não havia um modo de mantê-los CONGE-
LADOS. Por isso, as sorveterias avisavam a 
hora em que seriam preparados.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

Malandro é o 
Canguru que 

já nasce com o 
Bolsa Família.

Nesta Lua Nova, será 
levado a avaliar o rela-
cionamento. O céu in-
dica definições fortes 

e importantes para o seu aprimo-
ramento emocional. Se não for 
diretamente no relacionamento, 
pode tocar sócios, parceiros, 
clientes ou uma pessoa impor-
tante para a experiência. 

A Lua Nova toca dire-
tamente o seu traba-
lho e a rotina. É impor-
tantíssimo entender 

como pode prosseguir com as 
relações de trabalho que estão 
agitadas e numa vibração de 
controle que é prejudicial. Exa-
mine suas posturas em relação a 
regras que são necessárias.

A Lua Nova pede para 
você dar atenção es-
pecial às relações 
com filhos ou namoro. 

A autoestima também fica em 
destaque e você será levado a 
priorizar o seu bem-estar. Aten-
ção com o controle que é pre-
judicial para o namoro ou para 
tratar diretamente com os filhos. 

Esta Lua Nova é muito 
importante para você, 
porque toca ângulos 
fortes trazendo a ne-

cessidade de absorver experiên-
cias familiares que necessitam 
ser transformadas. As relações 
precisam ser transmutadas ou 
mesmo eliminadas para que ca-
minhe com a sua própria força.

A Lua Nova toca dire-
tamente experiências 
com parentes, princi-
palmente irmãos ou 

pessoas do seu convívio. Existe 
a necessidade de definir situa-
ções que interferem em sua ro-
tina ou na saúde. Examine com 
entendimento qual a melhor for-
ma de se relacionar.

A Lua nova toca di-
retamente o seu di-
nheiro, colocando em 
destaque uma avalia-

ção profunda do seu valor. A ex-
periência vem com a intenção de 
ampliar o seu olhar sobre sua vo-
cação, eliminando do caminho 
tudo aquilo que está impedindo 
o seu progresso. 

Libriano, a Lua Nova 
de hoje ativa em você 
uma forma descomu-
nal e importante para 

se posicionar perante a vida eli-
minando situações e pessoas 
que não devem permanecer em 
sua vida ou melhor interferir em 
suas decisões. A experiência 
principal é com a família. 

A Lua Nova traz à 
você introspecção e 
avaliação profunda 
de como deve se 

relacionar com pessoas pró-
ximas ou parentes. Está muito 
sensível, mas precisa elaborar 
os sentimentos para descartar 
o que já não é viável para o seu 
contexto evolutivo.

Neste mês são to-
cados projetos e 
envolvimento com 
amigos. É um mês 

importante para avaliar as re-
lações com amigos ou possí-
veis parcerias de trabalho. O 
céu indica que mudanças são 
necessárias para que cami-
nhe com a sua própria força.

Esta Lua Nova é muito 
importante para você, 
porque faz ângulo for-
te com a sua carreira 

e metas. É importante tomar as 
rédeas de sua vida com sabedo-
ria e entendimento do momento 
atual. Por que? Porque existem 
fatos que precisam ser encerra-
dos e eliminados.

A Lua Nova ativa as 
relações com pessoas 
ou parentes distantes. 
A sua forma de pensar 

também será tocada considera-
velmente, mexendo diretamente 
com suas crenças que passam 
por transformações profundas. 
É importantíssimo encerrar os 
processos  e evitar bloqueios.

A Lua Nova eviden-
cia tensões fortes 
que interferem em 
investimentos ou 

mudanças que vem querendo 
fazer. É importante entender 
que as pessoas envolvidas 
passam por processos de 
mudanças profundas e você 
participa deste cenário. 

Peanuts
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